
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

 

 

EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 001 - 2020 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001 - 2020 

 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 

 

 

 

  A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Medicilândia, através da(o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, leva ao conhecimento dos interessados 

que, na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fará realizar 

licitação na modalidade de CARTA CONVITE, do tipo menor preço global, para atender o 

objeto constante deste Edital, mediante as condições a seguir estabelecidas: 

 

 

 

HABILITAÇÃO PRÉVIA - RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DO 

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

 

 

 DIA: 12/02/2020 

 

 HORÁRIO: até 09:00 horas. 

 

 LOCAL: TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

 

 

 

 1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura 

dos envelopes referentes a está CARTA CONVITE realizar-se-ão no primeiro dia útil de 

funcionamento que se seguir. 

 

 2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes à está CARTA 

CONVITE, com respeito a: 

 

  2.1 - recebimento dos envelopes Documentação e Proposta; 

 

  2.2 - abertura dos envelopes Documentação e verificação da situação da 

licitante; 

 

  2.3 - abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas. 

 

 3.  As decisões da Comissão de Licitação serão comunicadas mediante publicação, pelo 

menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 

diretamente, mediante ofício, aos representantes legais das licitantes, principalmente, quanto a: 
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  3.1 - habilitação ou inabilitação da licitante; 

 

  3.2 - julgamento das propostas; 

 

  3.3 - resultado de recurso porventura interposto; 

 

  3.4 - resultado de julgamento desta CARTA CONVITE. 

 

 4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do Edital e de 

outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas 

interessadas em participar do certame, de preferência, até o 2º (segundo) dia útil que anteceder 

a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento Convocatório para a reunião de 

recebimento e abertura do envelopes Documentação e Proposta. 

 

 5. A resposta da Comissão de Licitação ao pedido de esclarecimento formulado será 

divulgada mediante publicação, publicação, salvo com referência àquelas que puderem ser 

comunicadas diretamente, mediante ofício, aos representantes legais das licitantes. 

 

 

DO OBJETO 

 

  

6. Constitui o objeto do presente processo contratação de empresa para execução de obra 

empreitada por preço global, para construção da estrutura do mercado municipal, no 

município de Medicilândia, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 CONSTRUÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE 
MEDICILÂNDIA   1,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

     TToottaall  ::  0,00 

Valor total da proposta por extenso : 

  

  

 

 

6.1 - JUSTIFICATIVA 

 

a) Medicilândia é um município brasileiro do estado do Pará, pertencente a Mesorregião 

do Sudoeste Paraense. Sua população, estimada em 2016, era de 30.315 habitantes, 

possuindo uma área de 8.309,499 km², sendo conhecida como a “Capital Nacional do 

Cacau” e serve de palco para um festival anual chamado Cacaufest. 

 

b) A agricultura emprega cerca de 25% da população economicamente ativa de região. A 

grande maioria, aproximadamente 70% pertence à agricultura familiar. Por esse motivo, 

para assegurar o emprego rural e sua qualidade de vida com acesso a lazer, saúde e 

educação, é importante que essa população não seja exposta a um estado de 
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vulnerabilidade, sem um espaço para comercializar seus produtos. A população vem 

através dos anos, reivindicando um lugar adequado para a venda e compra de produtos 

municipais. 

 

c) Os mercados exercem um papel extremamente importante ao suprir cidades, grandes e 

pequenas, ao fornecer itens de víveres para subsistência de seus habitantes. Os 

mercados também proporcionam o encontro e contato direto do comerciante como 

consumidor, bem diferente dos ambientes distantes das redes de supermercados que 

dominam os grandes centros atualmente. 

 

d) Trata-se de um assunto de grande importância para o município, pois irá contribuir para 

o crescimento econômico e abastecimento de gêneros alimentícios que é um fator de 

ampla importância ao desenvolvimento e manutenção do município, estão envolvidos 

ainda toda a tradição e costumes, e esses fatores devem ser considerados. 

 

e) Visa ainda a melhoria da dinâmica da cidade com a implantação da estrutura do 

Mercado Público no Município de Medicilândia. Considera-se que tal empreendimento 

trará grande significância socioeconômica satisfazendo aos anseios dos habitantes, já 

que o município não possui espaço próprio para a comercialização dos produtos 

oriundos dos produtores locais o que proporcionaria comodidade, higiene, conforto e 

segurança. Considera-se que o projeto é de grande importância para toda a população, 

tendo em vista que o município até os dias atuais é onerado por pagar aluguel para 

suprir esta necessidade. 

 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 7. Poderão participar desta CARTA CONVITE quaisquer licitantes que comprovem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste edital, e cujo objeto social da empresa, 

expresso no estatuto ou contrato social, especifique atividade compatível com o objeto licitado. 

 

  7.1 - Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada a 

apresentação de documento de identificação e instrumento público ou particular de procuração; 

 

 8. Não poderão concorrer nesta CARTA CONVITE: 

 

  8.1 - consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

  8.2 - empresas que estejam suspensas de participar em licitação realizada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA; e 

 

  8.3 - empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

 

 

DO PROCEDIMENTO 

 

 9. O representante legal da licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes 

Documentação e Proposta até o dia, horário e local já fixados no preâmbulo. 
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  9.1 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante 

retardatária, a não ser como ouvinte. 

 

 10. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não serão 

permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final desta CARTA 

CONVITE. 

 

 11. Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação 

serão abertos, na presença das interessadas, pela Comissão de Licitação, que fará a conferência 

e dará vista da documentação, a qual deverá ser rubricada pelos representantes legais das 

licitantes presentes. 

 

 12. Abertos os envelopes Documentação, a Comissão de Licitação, a seu juízo 

exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o 

nome das habilitadas e das inabilitadas. 

 

 13. Depois de conferida e apreciada a documentação, serão anunciadas as licitantes 

habilitadas e as inabilitadas na licitação. 

 

 14. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 

envelope Documentação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta CARTA 

CONVITE ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação 

posterior. 

 

 15. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou 

realização de diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada 

licitante. Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, as 

dúvidas serão consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada 

previamente, ou mediante ofício ou publicação. 

 

 16. Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão 

estabelecidos pela Comissão de Licitação para abertura dos envelopes Proposta. 

 

  16.1 - As licitantes serão convocadas a comparecerem, ficando os envelopes 

contendo as referidas Propostas sob a guarda da Comissão de Licitação, devidamente lacrados e 

rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

 

 17. Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo a Proposta, 

serão abertos: 

 

  17.1 - se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas 

as licitantes ao direito de interposição de recurso; ou 

 

  17.2 - após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido 

interposição de recurso; ou 

 

  17.3 - após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso 

interposto. 
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 18. A abertura dos envelopes Documentação e Proposta será realizada em sessão 

pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de 

Licitação, consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos representantes legais das 

licitantes presentes. 

 

  18.1 - Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação 

deverá ser feita no ato da reunião pelos representantes legais das licitantes presentes; e 

 

  18.2 - a inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar 

das fases subsequentes. 

 

 19. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da 

Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão. 

 

  19.1 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes 

Documentação e Proposta em único momento, em face do exame da documentação e da 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos do Edital, os envelopes não abertos 

já rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissão de Licitação até a data e horários 

marcados para prosseguimento dos trabalhos. 

 

 20. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

 

  20.1 - Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes 

Proposta, não caberá desclassificar as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

21. É facultada à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 

desta CARTA CONVITE, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam 

constar originariamente da documentação e das propostas. 

22. Após a abertura da sessão pelo(a) Presidente da CPL, não mais serão admitidos 

novos proponentes. 

22.1 Identificação e credenciamento de um representante por Empresa, que deverá 

apresentar os seguintes documentos no início da sessão, fora dos envelopes da proposta de 

preços e da habilitação: 

 a) Originais e Cópias do CPF e Cédula de identidade ou outro documento equivalente 

com fotografia; 

b) Cópia do Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, 

comprovando a legitimidade do outorgante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura (As empresas que não apresentarem documentação consolidada 

deverão apresentar inscrição e todas as alterações). 

c) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo estabelecido no Anexo V (papel timbrado) do Edital. 

d) Instrumento de procuração pública ou particular ou Termo de Credenciamento, de 

acordo com o modelo Anexo IV, se estiver representando o licitante, da qual constem poderes 
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específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

e) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, quando for o caso. 

22.2 - o documento credencial será apresentado à Comissão de Licitação no início dos 

trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes Documentação e Proposta, ou quando está o 

exigir; 

22.3 - a não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o 

seu representante de se manifestar e responder em seu nome. 

 

23. Os documentos exigidos nesta licitação poderão ser apresentados por qualquer processo de 

cópia. 

 

24. O(A) Presidente da CPL poderá solicitar documentos originais para confirmar a 

autenticidade dos documentos apresentados.  

*(originais deverão ser apresentados quando solicitados) 

 

25. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de um licitante. 

 

26. Os envelopes contendo as propostas das licitantes inabilitadas ficarão à disposição das 

mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação 

(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação 

ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela 

Comissão de Licitação. 

 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

 27. No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá 

apresentar à Comissão de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta de preços, 

em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, além do nome comercial da licitante, os seguintes dizeres: 

 

 

 CARTA CONVITE Nº ______ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA  

 DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 1 

 PROPONENTE: ______________ 

 

 

 CARTA CONVITE Nº ______ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA  

 PROPOSTA - ENVELOPE Nº 2 

 PROPONENTE: ______________ 

 

 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO (CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01) 

  

28. Para habilitação nesta CARTA CONVITE, serão exigidos os documentos abaixo 
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relacionados, sendo que os mesmos deverão ser apresentados em uma única via, em envelope 

lacrado e identificado, devendo ser entregues, de preferência, numerados sequencialmente e na 

ordem a seguir indicada, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame 

correspondentes: 

 

28.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

respectiva consolidação; 

 

g) cópias do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos proprietários da 

empresa.  

 

 

28.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal deverá ser feita através de Certidão conjunta 

de dívida relativa a tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra 

prova equivalente, na forma da lei; 

 

d) Certidão Negativa de Débitos emitida pela sede da licitante; 

 

 e) Certidão Negativa de Débitos - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

g) Alvará de funcionamento atualizado, expedido pela Prefeitura Municipal, ou alvará anterior 

com comprovante de regularização; 

 

• As microempresas e empresas de pequeno porte, que participarem deste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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• Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

ao licitante, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que este for declarado o vencedor do presente certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
    (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016, Art. 43, § 1º)      

 

• A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 
 

 

28.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Certidão de Registro e Quitação da Licitante junto ao CREA, dentro do seu prazo de 

validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o CREA/PA, (Resolução nº 266/97, art. 

4º, CONFEA). 

 

b) Certidão de Registro e Quitação de seu(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao CREA, dentro 

do seu prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o CREA/PA, (Resolução 

nº 266/97, art. 4º, CONFEA). 

 

c) Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro técnico permanente, na data prevista 

para entrega dos envelopes, profissional habilitado de nível superior em Engenharia Civil, que 

será o profissional responsável pela execução das obras. 

 

c-1) O vínculo empregatício com a Licitante, comprovado mediante a apresentação: 

 

c.1.1) - Cópia autenticada na Ficha de Registro de Empregado e Registro em Carteira 

de Trabalho, ou  

c.1.2) – Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, ou 

c.1.3) - Para dirigentes de empresa, tal comprovação, poderá ser feita através da 

cópia da Ata da Assembleia ou Contrato Social, ou  

c.1.4) - Ficha de Registro de Empregado, ou 

c.1.5 - Certidão de Registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do profissional 

indicado; 

 

28.4 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

  

 28.4.1 - declaração indicando o(s) nome(s), CPF, nº(s) do registro na entidade 

profissional competente, do(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a execução dos 

serviços de que trata o objeto desta CARTA CONVITE; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art1
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  28.4.1.1 - o(s) nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) 

ser o(s) mesmo(s) que constar(em) dos atestados de responsabilidade técnica; 

 

  

 28.4.2 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de que inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação; 

 

 28.4.3 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, conforme Anexo VI; 

 

28.4.4 - Atestado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente atestados pelo CREA 

acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT comprovando que a 

Licitante executou no mínimo 15% da quantidade em metros de obras com as características 

semelhantes às previstas no Edital. 

 

 

28.5 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

28.5.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de 

registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão 

apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

AC 
LIQUIDEZ CORRENTE:----------------------= Índice mínimo: 1 

PC 
 

 

AC + ARLP 
LIQUIDEZ GERAL: ----------------------= Índice mínimo: 1 

PC + PELP 
 

 

             PL 
GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: ----------------------= Índice mínimo: 1 

               PC + PELP 
 

 

     PC + PELP 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ----------------------= Índice máximo: 1 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

 

    AT 
 

Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo 

Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a 

Longo Prazo e PL = Patrimônio Líquido. 

 

  a) O Balanço Patrimonial deve vir acompanhado de cópia dos termos 

de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o 

número de registro da Junta Comercial, bem como a identificação da assinatura do 

titular ou representante legal da empresa e do contabilista responsável pela 

escrituração; 

b) A empresa poderá apresentar o Balanço Patrimonial na forma SPED-

Contábil enviado para A RFB- Receita Federal do Brasil; 

c) É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço 

provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 d) deverá comprovar capital mínimo ou valor do patrimônio 

líquido de 10% do valor global da obra, conforme previsto no art. 31, § 2º e 3º, da 

Lei nº 8.666-93, para efeito de garantia do adimplemento do contrato a ser 

ulteriormente celebrado, devendo a comprovação ser feita através do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais; 

28.5.2 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

 

28.6 - OBSERVAÇÕES 

 

28.6.1 - as declarações relacionadas exigidas neste Edital (exceto aquela que serão expedidas 

pela Comissão de Licitação), deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou 

Empresas que as expediram; 

 

28.6.2 - o representante legal que assinar, pela empresa licitante, deverá estar credenciado para 

esse fim, e ser comprovado se a Comissão de Licitação vier a exigir; 

 

29. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

29.1 - em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo: 

 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
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comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

d) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

 

29.2 - datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope nº 1, 

quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a); e: 

 

a) não se enquadram no prazo de que trata esta Condição os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade (responsabilidade) técnica. 

 

 

30. Os documentos exigidos nesta CARTA CONVITE deverão ser apresentados por cópia e 

acompanhados os originais para devidas conferências. 

 

   

  30.1 - serão aceitas somente cópias legíveis; 

 

  30.2 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 

 

  30.3 - a Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

 

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS (CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02) 

 

 31. A proposta contida no Envelope nº 2 deverá ser apresentada da seguinte forma: 

 

  31.1 - em original, de preferência emitida por computador ou datilografada, em 

uma única via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas, indicando 

também o valor global de cada obra, valor da mão de obra e o valor dos materiais, também por 

extenso, mencionando o prazo mínimo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias; 

 

  31.2 - fazer menção ao número desta CARTA CONVITE e conter a nome 

comercial da licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o 

respectivo endereço com CEP, bem como banco, a agência e os respectivos códigos e o número 

da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

 

31.3 - Planilha Orçamentária discriminada com preços unitários, conforme 

planilha em anexo, expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as 

despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas e outros pertinentes ao objeto 

licitado, assinado pelo responsável técnico e pelo representante legal da empresa licitante. 

 

  31.4 - indicação dos preços; 

 

  31.5 - indicação dos prazos; 
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31.6 - anexar o Cronograma Físico-Financeiro da obra, contendo as etapas de 

execução e as respectivas parcelas de pagamento, bem definidas, assinado pelo 

responsável técnico e pelo representante legal da empresa licitante; 

 

  31.7 - Detalhamento do BDI; 

 

  31.8 - quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela 

licitante. 

 

 32. As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar 

todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. 

  32.1 - No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular 

imediata comunicação escrita à Comissão de Licitação, para fins de esclarecimento por parte da 

Comissão. 

 

 33. Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação 

a prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, ou de qualquer outra condição que 

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas 

falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão de Licitação. 

 

  33.1 - Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação quaisquer 

erros de soma e/ou multiplicação e o preço global das propostas, se faltar, bem como as 

divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, quando 

prevalecerá sempre o primeiro; 

 

  33.2 - a falta de data, assinatura e/ou rubrica nas declarações elaboradas pela 

própria licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião 

de abertura dos envelopes Documentação e Proposta com poderes para esse fim; e 

 

  33.3 - a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida 

pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.º 01 - DA 

DOCUMENTAÇÃO. 

 

34. As empresas deverão entregar juntamente com a Proposta de Preços, a 

Planilha Orçamentária e a Planilha de Composição de Custos Unitários, em mídia, no 

formato de planilha editável e em PDF. 

 

DOS PREÇOS 

 

 35. A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item e subitem, fixos e 

irreajustáveis e, ainda, o global da proposta. 

 

  35.1 - Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os 

quantitativos indicados nas planilhas de orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA; 

 

  35.2 - caso haja alguma divergência entre os quantitativos indicados na proposta 

e os indicados nas planilhas de orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

 

MEDICILÂNDIA, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de corrigir e refazer os 

cálculos da proposta; 

 

  35.3 - a licitante deverá indicar o percentual do BDI. 

 

 36. Os quantitativos indicados na planilha de orçamento são meramente estimativos, 

não acarretando a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA qualquer obrigação 

quanto a sua execução ou pagamento. 

 

37. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos 

os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos 

trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, 

deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

 

  37.1 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de 

julgamento será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

 

 38. Só serão aceitas cotações em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 

arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de 

divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos. 

 

DOS PRAZOS 

 

 39. A vigência do contrato será de 07 (sete) meses, a partir da data de sua assinatura, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último, podendo ser prorrogado na forma do artigo 57, inciso II, com parágrafo 1º inciso I, II e 

IV da Lei 8.666/93. 

 

  39.1 - O prazo para início dos serviços será de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados do recebimento da Ordem de Serviço expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA e o da conclusão, o proposto pela licitante vencedora, se inferior ao máximo 

definido no caput desta Condição; 

 

   

 40. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior à 5 (cinco) anos, contado do 

Termo de Recebimento Definitivo da obra/reforma e adequação a ser emitido por Comissão 

designada pela autoridade competente. 

 

 41. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada da data 

estabelecida no preâmbulo desta CARTA CONVITE para o recebimento dos envelopes 

Documentação. 

 

 42. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam expressamente 

indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

 

 

 43. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade 

referida a todas as licitantes, por igual prazo, no mínimo. 

 

 44. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 

envelopes Documentação e Proposta, sem a solicitação de prorrogação de prazos ou a 

convocação para celebração do contrato, respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos.    

 

DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 

 45. Trata-se de CARTA CONVITE, do tipo menor preço global, enquadrada no art. 45, 

§ 1º, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 

 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

 46. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos 

I e II da Lei n.º 8.666/93, as propostas que: 

 

  46.1 - apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; e 

 

  46.2 - não atenderem às exigências contidas nesta CARTA CONVITE. 

 

 47. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

  a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração; ou 

 

  b) valor orçado pela Administração. 

 

   

 48. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentação de nova documentação e/ou de outras propostas, escoimadas das causas 

referidas nas Condições anteriores. 

 

 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

 49. Considera-se menor preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o 

somatório de todos os itens da planilha de preços apresentada pela proponente. 

 

 50. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que está CARTA CONVITE não tenha estabelecido 
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

51. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CARTA 

CONVITE, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem 

baseados nas ofertas das demais licitantes. 

 

 52. À Comissão de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 

julgamento da obediência às Condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a 

decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

 

53. A Comissão de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários cotados 

nas propostas das licitantes. 

 

53.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta 

CARTA CONVITE e seus anexos, a comissão de licitação adotará o seguinte: 

53.2. A Comissão de Licitação solicitará Parecer Técnico do Setor de Projetos 

da Prefeitura Municipal de Medicilândia, onde serão analisadas as planilhas orçamentárias e de 

custos unitários. 

53.3. Após análise da conformidade das propostas com o estabelecido nesta 

CARTA CONVITE e seus Anexos e após a emissão do Parecer Técnico, aprovando as 

planilhas de preços unitários cotados nas propostas das licitantes, será declarada vencedora a 

proposta de menor preço global. 

54. Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de itens com preços 

manifestamente superiores aos orçados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA, deverão ser estabelecidas, por meio de acordo com a licitante ofertante do 

menor preço, novas bases condizentes com os custos envolvidos. 

 

 

DO DESEMPATE 

 

 55. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato 

público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

 55.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e pequeno porte. 

 

55.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

 

55.3. Para efeito do disposto no item 55, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 

55.3.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
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situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

55.3.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do item 55.3.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 55.2, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;   

 

55.3.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 55.2, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

55.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 55.3, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

 

55.5.  O disposto no item 55.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

 56. Observado o disposto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, a licitante poderá apresentar 

recurso ao Presidente da Comissão de Licitação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou do 

julgamento das propostas, anulação ou revogação desta CARTA CONVITE. 

 

  56.1 - Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei n° 8.666/93, ficam os 

autos desta CARTA CONVITE com vista franqueada aos interessados. 

 

 57. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo 

no prazo de 02 (dois) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão 

de Licitação poderá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo 

subir, devidamente informados, ao ordenador de despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA, através da (o) Presidente da CPL. 

 

 58. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão de Licitação deverão ser apresentados 

por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

 

  58.1 - O recurso interposto deverá ser comunicado à Comissão de Licitação, 

logo após ter sido protocolizado no Serviço de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA. 

 

 

DA ADJUDICAÇÃO 

 

 59. A execução dos serviços correspondente ao objeto desta CARTA CONVITE será 

adjudicada GLOBALMENTE a uma única empresa, depois de atendidas as Condições deste 

Edital. 
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DO TERMO DE CONTRATO 

 

 60. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, o contrato será 

formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato Convocatório. 

 

 61. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se 

pertinentes, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

 

 

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 62. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA convocará oficialmente a 

licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

 63. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

 

 64. É facultado a Administração, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições 

estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 

quanto aos preços atualizados, ou revogar está CARTA CONVITE, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

 65. - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 

 66. O disposto no subitem anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do 

art. 64, § 2º da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas 

mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

 

 

DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

 67. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

 

67.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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68. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

erros observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

 69. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 

54 da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

 

 

DA VIGÊNCIA 

 

 70. A vigência do contrato será de 07 (sete) meses, a partir da data de sua assinatura, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último, podendo ser prorrogado na forma do artigo 57, inciso II, com parágrafo 1º inciso I, II e 

IV da Lei 8.666/93. 

 

 

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA LICITANTE VENCEDORA 

 

 71. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA: 

 

  71.1 - permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora ao local da 

prestação dos serviços; 

 

  71.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo Preposto ou Responsável Técnico da licitante vencedora; 

 

  71.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços da obra/reforma e 

adequação, por intermédio de Comissão para tanto formalmente designada; 

 

  71.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra/reforma e adequação, 

decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e 

previamente submetido e aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, 

desde que comprovada a necessidade deles; 

 

  71.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo 

com as orientações passadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA ou com 

as especificações constantes deste Edital; 

 

  71.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as 

especificações constantes deste Edital; 

 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

 

  71.7 - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por 

intermédio de servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, especialmente 

designado para esse fim. 

 

 72. Caberá à licitante vencedora: 

 

  72.1 -  ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços da obra/reforma e adequação, tais como: 

 

   a) salários; 

 

   b) seguros de acidente; 

 

   c) taxas, impostos e contribuições; 

 

   d) indenizações; 

 

   e) vale-refeição; 

 

   f) vales-transportes; e 

 

   g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

  72.2 -  manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, porém, sem qualquer vínculo 

empregatício com o órgão; 

 

  72.3 -  manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA; 

 

  72.4 -  responder pelos danos causados diretamente a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando 

da execução da obra/reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA; 

 

  72.5 -  responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens 

de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, quando esses tenham 

sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços; 

 

  72.6 -  arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde 

que praticada por seus empregados na execução dos serviços; 

 

  72.7 -  assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela 

resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

 

  72.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos 

serviços: 
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   a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular 

imediata comunicação escrita a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, de forma 

a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do objeto deste certame. 

 

  72.9 -  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços efetuados referentes à obra/reforma e adequação em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

 

  72.10 -  providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à 

execução dos serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

 

  72.11 -  fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços; 

 

  72.12 -  instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e 

na forma da legislação pertinente; 

 

  72.13 -  remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a 

limpeza do local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

 

  72.14 -  prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital, 

conforme o disposto no § 1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 

 

  72.15 -  permitir, aos técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA e àqueles a quem o Município formalmente indicar, acesso às suas 

instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o 

objeto; 

 

  72.16 -  comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

 

  72.17 -  responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança 

do canteiro de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de 

incêndio, bem como outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas 

Especificações Técnicas; 

 

  72.18 -  responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de 

equipamentos, materiais e serviços pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA e 

pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

 

  72.19 -  responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos 

serviços contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal 

executados; 

 

  72.20 -  providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho 

dos materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando 
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do uso de similar ao descrito nas Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA julgar necessário; 

 

  72.21 -  exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços 

a serem realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MEDICILÂNDIA, quando solicitado; 

 

  72.22 -  responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos 

serviços contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 

assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 

 

  72.23 -  submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da 

respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 

originalmente indicado; 

 

  72.24 -  submeter à Comissão fiscalizadora da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da 

sua execução, quando solicitado; 

 

  72.25 -  garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços 

executados, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

 

  72.26 -  durante o período de garantia, a licitante vencedora deverá, sob pena de 

ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, atender aos chamados da (o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial;  

 

  72.27 -  manter, durante toda a execução dos serviços em compatibilidade com 

as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta CARTA CONVITE. 

 

               72.28 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); e 

 

               72.29 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 10(dez) dias corridos, os serviços que se verifique vícios, ter a responsabilidade 

pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos da empresa contratada 

para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

 73. Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas obrigações: 

 

  73.1 - efetuar o registro do contrato no CREA, em cumprimento ao disposto na 

Lei nº 6.496, de 07.12.77; 
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  73.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

 

  73.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local 

da obra; e 

 

  73.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e 

Segurança do Trabalho. 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

 74. À licitante vencedora caberá, ainda: 

 

  74.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 

na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA; 

 

  74.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA; 

 

  74.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 

penal, relacionados à execução dos serviços, originariamente ou vinculados por prevenção, 

conexão ou continência; e 

 

  74.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta CARTA CONVITE. 

 

 75. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na 

Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, nem poderá onerar o objeto desta CARTA CONVITE, 

razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

 76. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

 

  76.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro 

de Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA durante a vigência do 

contrato; 

 

  76.2 - expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, 

salvo se houver prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA; e 
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  76.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta CARTA 

CONVITE; 

 

   76.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se 

previamente autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

 

 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 77. Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA, a devida ART relativa 

aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

  77.1 O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter 

vínculo formal com a licitante vencedora e deverá ser o indicado na fase de habilitação do 

certame licitatório. 

 

 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

 78. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Comissão designada 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

 

  78.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no 

Cronograma Físico-Financeiro; e 

 

  78.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos 

contratados, para efeito de pagamento. 

 

 79. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a Unidade de fiscalização 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA ou outro servidor devidamente 

autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo 

com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.  

 

 80. A licitante vencedora deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, durante o período de vigência do 

contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

 

 81. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração. 

 

81.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 82. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

 83. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA deverão ser solicitadas a seus superiores 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

 84. Após concluída, a obra/reforma será recebida provisoriamente pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, mediante termo circunstanciado, assinado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA e pela licitante vencedora partes, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela 

licitante vencedora. 

 

 85. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por Comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 

do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove 

a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 

8.666/93. 

 

 86. A obra/reforma somente será considerada concluída e em condições de ser recebida, 

após cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

 

 

DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 87. A atestação das notas fiscais/faturas referentes às etapas dos serviços caberá ao 

Setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA ou a servidor 

designado para esse fim. 

 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 88. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas 

de empenho, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2020 Projeto 0510.041210037.1.002 

Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Públicos, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e 

instalações. 

 

  88.1 - A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei 

Orçamentária do Município. 
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DO PAGAMENTO 

 

 89. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a licitante vencedora 

solicitará a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA a medição dos trabalhos 

executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a licitante vencedora apresentará 

nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos 

documentos na Unidade de fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA. 

 

  89.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela 

fiscalização; 

 

  89.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

 

   89.2.1 – quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-

Financeiro, quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, considerando-se a fabricação e os serviços efetivamente 

executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto; 

 

   89.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas 

vias, que deverão ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com 

uma das vias; 

 

   89.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela licitante vencedora até 

o 3º (terceiro) dia útil do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar 

a medição. 

 

  89.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da Administração, as 

medições poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e 

depositados no canteiro da obra/reforma. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito 

de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das composições de custos 

unitários apresentadas pela licitante vencedora: 

 

   89.3.1 - entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela 

licitante vencedora nesta CARTA CONVITE menos o BDI contratual; e 

 

   89.3.2 - o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a 

parcela dos serviços relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e 

completa aplicação dos materiais e instalação dos equipamentos. 

 

89.3.3 - composição de seus respectivos BDI’s de obra e fornecimentos 

de materiais, obedecendo as premissas estabelecidas no acordão do TCU nº 

2622/2013. 

 

  89.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela licitante 

vencedora no Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, para 

fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento 

das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea 
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"b", inciso I, artigo 30, da Lei nº 8.212/91, e alterações posteriores. 

 

   89.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues no 

Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA em data posterior à 

indicada na Condição acima, será imputado à licitante vencedora o pagamento dos eventuais 

encargos moratórios decorrentes. 

 

  89.5 - O pagamento dos serviços somente poderá ser efetuado após a 

apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 

da Lei nº 8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade 

Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

 

 90. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se 

acompanhada dos comprovantes dos seguintes documentos: 

 

  90.1 - Registro da obra no CREA; 

 

  90.2 - Matrícula da obra no INSS; e 

 

  90.3 - Relação dos Empregados - RE. 

 

 91. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA reserva-se o direito de 

recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os 

materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com 

as especificações apresentadas e aceitas. 

 

 92. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA poderá deduzir da 

importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante 

vencedora nos termos desta CARTA CONVITE. 

 

 93. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração 

de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MEDICILÂNDIA. 

 

 94. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 

financeira devido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, entre a data acima 

referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 I = (TX)      I = (6/100)     I = 0,00016438 

     -----              ------- 

      365               365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

 

  94.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na 

fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

 

 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

 95. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, 

com a apresentação das devidas justificativas adequadas a esta CARTA CONVITE. 

 

 96. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA poderá alterar 

unilateralmente o contrato nos seguintes casos: 

 

  96.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; e 

 

  96.2 - quando necessária a modificação do DO contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de 

Licitações. 

 

 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER CONTRATADO 

 

 97. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, o valor inicial 

atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 50% (cinquenta por 

cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

  97.1 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, 

calculado sobre o valor contratado; e 

 

  97.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta Condição; e 

 

  97.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do 

contrato, salvo as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

 

 98. Em caso de supressão dos serviços, se a licitante vencedora já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 

monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 

decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

 

DAS PENALIDADES 

 

 99. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das 

obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,3% (zero 

vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicado 

oficialmente. 

 

 100. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta CARTA CONVITE, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 

  100.1 - advertência; 

 

  100.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 

inexecução do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

oficial; 

 

  100.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA pelo prazo de até 2 (dois) 

anos; 

 

  100.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

 101. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita 

às penalidades tratadas na Condição anterior: 

 

  101.1 - pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

 

  101.2 - pela falha ou fraude na execução do contrato; 

 

  101.3 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e 

aceito; 

 

  101.4 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-

Financeiro; 

 

  101.5 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na 

execução dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado 
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da data da rejeição; e 

 

  101.6 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado 

caracterizada se a medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para 

tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de rejeição. 

 

  101.7 - pelo descumprimento de alguma outra condição estipulada neste Edital e 

em sua proposta. 

 

 102. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MEDICILÂNDIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 

n.º 8.666/93. 

 

 103. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente 

justificado e aceito pelo Município, em relação a um dos eventos arrolados na Condição 101, a 

licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

 104. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública, e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

 

DA RESCISÃO 

 

105 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 

da Lei nº 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

  

105.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

 

  105.2. - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 106. A rescisão do contrato poderá ser: 

 

  106.1 - determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MEDICILÂNDIA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

ou 

 

  106.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

 

  106.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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 107. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

 108. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente 

CARTA CONVITE, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes 

de habilitação (Documentação), devendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA, por intermédio da Comissão de Licitação, julgar e responder à impugnação 

em até 03 (três) dias úteis. 

 

 109. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder à data marcada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação, apontando 

as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

 

 110. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 

desta CARTA CONVITE até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

  110.1 - a impugnação interposta deverá ser comunicada à Comissão de 

Licitação, logo após ter sido protocolizada junto ao Município de no MEDICILÂNDIA. 

 

 

DA CARTA CONVITE  

 

 111. A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, está CARTA 

CONVITE poderá: 

 

  111.1 - ser anulada, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

 

  111.2 - ser revogada, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta; ou 

 

  111.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta 

transferida, por conveniência exclusiva da Administração. 

 

 112. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta CARTA CONVITE: 

 

  112.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 

gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 

8.666/93; 

 

  112.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, 

ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e 
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  112.3 -  no caso de desfazimento do processo licitatório, fica o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

 

VALOR ESTIMADO  

 

113 - O valor estimado total do presente avença é de R$ 322.189,68 (trezentos e vinte e 

dois mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos). Os pagamentos das parcelas da 

obra dar-se-ão conforme execução de serviços no período respectivo. 

 

RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

  

114 - Os serviços serão prestados: 

 

a) Os serviços serão prestados no endereço informado em cada Ordem de Serviços 

Emitida; 

 

b) Os serviços deverão ser executados, conforme pedido através de autorização expedida 

pelo Setor de Compras do Município, após da assinatura do contrato, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital e na 

proposta; 

 

c) Os serviços deverão ser conforme memorial descritivo e projeto básico; 

 

d) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, execução dos serviços em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

 

MEDIDAS ACAUTELADORAS 

115. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

116. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos das Leis nº 

10.520/2002 e 8.666/93, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura, e será descredenciado na mesma, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações 

legais previstas neste edital, o licitante que: 
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116.1 Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  

116.2 Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

116.3 Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

116.4 Apresentar documentação falsa; 

116.5 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

116.6 Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

116.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

116.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

116.9 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

117. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, 

nos casos citados no item 116, conforme detalhado nos itens 116.1 ao 116.9. 

 

118. A pena de advertência será aplicada de maneira preventiva e pedagógica nas infrações 

de menor ofensividade e leves: que não causarem prejuízo ao erário; quando a contratada 

executar o serviço ou fornecer o produto após a notificação; nas hipóteses em que a contratada 

corrigir seu procedimento. A advertência não é pressuposto para aplicação das outras 

penalidades, se as circunstâncias exigirem punições mais rigorosas. 

 

119. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura poderá, 

garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de 

outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 

   

119.1 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 

atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do 

limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 

 

119.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de 

sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

 

119.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento 

de qualquer outra obrigação pactuada; 

 

120. As sanções previstas nos itens 116 e 117 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com a de multa. 

 

121. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Prefeitura, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 117 e 

118. 

 

122. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Secretaria de Administração da 

Prefeitura Municipal de Medicilândia, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 

123. O percentual de multa previsto no item 119.1 incidirá sobre o valor atualizado do 

contrato ou do item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e 

adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema 
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Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o 

dia do efetivo pagamento da multa. 

 

124. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses 

descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou 

pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido 

junto à agência do Banco do Brasil S/A ou BANPARÁ, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU. 

 

125. Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente 

acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos 

meios legais. 

 

126. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá 

ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a 

incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos 

eventualmente causados à CONTRATANTE. 

 

127. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

128. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

 129 - As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes 

dos Anexos deste Edital, serão resolvidas pelo setor competente da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

 

  129.1 Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, 

devendo a licitante vencedora estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a 

cada serviço constante das Especificações. 

 

  129.2 A licitante vencedora ficará obrigada a executar fielmente os serviços 

programados nas especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e 

concordância da PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 130 - A licitante deverá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura 

do contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, que estará sujeito à aceitação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, para representar a licitante vencedora na 

execução do contrato. 
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  130.1 em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, na TRAVESSA DOM EURICO, 1035, 

CENTRO, MEDICILÂNDIA ou pelo (s) telefone (s): (93)3531-1264, para obtenção dos 

esclarecimentos que julgar necessários. 

 

DOS ANEXOS 

 

 131 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

   

ANEXO I      -    Termo de Referência 

  ANEXO II     -    Minuta de Contrato;    

ANEXO III    -    Declaração de Responsável Técnico 

ANEXO IV     -    Termo de Credenciamento 

          ANEXO V      -    Modelo de declaração de que a proponente cumpre os requisitos 

de habilitação  

             ANEXO VI      -     Declaração de cumprimento do inciso XXXIII, 

do art. 7º, da CF              

             ANEXO VII -   Especificações técnicas (MEMORIAL DESCRITIVO, 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, PLANILHA DE SERVIÇOS, CRONOGRAMA FISICO E 

FINANCEIRO E PROJETOS) 

 

DO FORO 

 

 132. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

 

MEDICILÂNDIA - PA, 05 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
CELSO TRZECIAK 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. OBJETO 

 

Constitui o objeto da presente licitação, a obtenção de Proposta mais vantajosa para 

Administração, relativa à contratação de empresa para execução de obra empreitada 

por preço global, para construção da estrutura do mercado municipal, no município de 

Medicilândia, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 CONSTRUÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE 
MEDICILÂNDIA   1,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

     TToottaall  ::  0,00 

Valor total da proposta por extenso : 

  

  

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Medicilândia é um município brasileiro do estado do Pará, pertencente a 

Mesorregião do Sudoeste Paraense. Sua população, estimada em 2016, era de 

30.315 habitantes, possuindo uma área de 8.309,499 km², sendo conhecida como a 

“Capital Nacional do Cacau” e serve de palco para um festival anual chamado 

Cacaufest. 

A agricultura emprega cerca de 25% da população economicamente ativa de região. 

A grande maioria, aproximadamente 70% pertence à agricultura familiar. Por esse 

motivo, para assegurar o emprego rural e sua qualidade de vida com acesso a lazer, 

saúde e educação, é importante que essa população não seja exposta a um estado de 

vulnerabilidade, sem um espaço para comercializar seus produtos. A população 

vem através dos anos, reivindicando um lugar adequado para a venda e compra de 

produtos municipais. 

Os mercados exercem um papel extremamente importante ao suprir cidades, 

grandes e pequenas, ao fornecer itens de víveres para subsistência de seus 

habitantes. Os mercados também proporcionam o encontro e contato direto do 

comerciante como consumidor, bem diferente dos ambientes distantes das redes de 

supermercados que dominam os grandes centros atualmente. 
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Trata-se de um assunto de grande importância para o município, pois irá contribuir 

para o crescimento econômico e abastecimento de gêneros alimentícios que é um 

fator de ampla importância ao desenvolvimento e manutenção do município, estão 

envolvidos ainda toda a tradição e costumes, e esses fatores devem ser 

considerados. 

Visa ainda a melhoria da dinâmica da cidade com a implantação da estrutura do 

Mercado Público no Município de Medicilândia. Considera-se que tal 

empreendimento trará grande significância socioeconômica satisfazendo aos 

anseios dos habitantes, já que o município não possui espaço próprio para a 

comercialização dos produtos oriundos dos produtores locais o que proporcionaria 

comodidade, higiene, conforto e segurança. Considera-se que o projeto é de grande 

importância para toda a população, tendo em vista que o município até os dias 

atuais é onerado por pagar aluguel para suprir esta necessidade. 

 

 

2.1 DA VIGÊNCIA 

  

2.1.1. O presente certame terá vigência de 07 (sete) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme artigo 57, inciso II, com parágrafo 1º 

inciso I, II e IV da Lei 8.666/93. 

 

 

3. DA MODALIDADE E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

3.1 Para a contratação dos serviços será empregada a modalidade de licitação 

denominada Carta Convite, escolhida pela Administração em razão do valor do 

contrato a ser firmado, observando os preceitos de direito público e, em especial as 

disposições da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993, Art. 22, inc. I c/ § 3° que 

define a Carta-convite como a modalidade de licitação entre interessados, escolhidos e 

convidados pela unidade administrativa em número mínimo de 3, subsidiariamente  o 

art. 23, inc. I, alínea a, que define  a modalidade em função do valor estimado da 

contratação, e o DECRETO Nº 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018, Art. 1º, inc. I, 

alínea a, que altera os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 

 4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

4.1 A contratante deverá propiciar todas as facilidades indispensáveis a execução dos 

serviços conforme emissão de ordem de serviço emitida pela secretaria de Viação em 

Obras.  

 

4.2.O não cumprimento das cláusulas contratuais presente no ANEXO II, acarretará a 

anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a 

convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do 

certame.  
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4.3.  As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra oficial 

que serão enviadas através de correio eletrônico (e-mail), devidamente cadastrados no 

sistema da Prefeitura, e a data deste envio será a referência para o prazo estipulado no 

presente termo. Para tanto as empresas participantes do certame deverão manter as 

informações de seu cadastro atualizadas junto à Prefeitura. O endereço de e-mail 

informado acima deverá ser utilizado somente para a resolução de problemas relativos 

ao envio dos empenhos. O fornecedor poderá também utilizar como ferramenta de 

consulta o site http://www.medicilandia.pa.gov.br/, extraindo os empenhos emitidos 

relativo ao presente certame. 

 

4.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em 

desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 

 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO 

 

O pagamento será feito de acordo com a medição física, ao preço unitário constante na 

Planilha de Quantidades e Preços. 

A medição será executada na obra, sendo medida em metro quadrado, a área da 

edificação, de acordo com o projeto apresentado e aprovado pela fiscalização da 

contratante. 

 

 

5.1 VALOR ESTIMADO  

 

5.1.1.  O valor estimado total da presente avença é de R$ 322.189,68 ( trezentos e vinte 

e dois mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos ), a ser efetuado 

mediante BOLETIM DE MEDIÇÃO, emitido e assinado pelo fiscal de obras do 

município, no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de 

adimplemento da obrigação, na proporção de prestação de serviços no período 

respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MEDICILÂNDIA- Secretaria Municipal de Transportes e de conformidade com as 

notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 

observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

5.1.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas, em 

pesquisas de mercado. 

 

 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Os serviços serão prestados no endereço informado em cada Ordem de Serviços 

Emitida. 

 

6.2. Os serviços deverão ser executados, conforme pedido através de autorização 

expedida pelo Setor de Compras do Município, após da assinatura do contrato, para 

efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital e na 

proposta. 
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6.3. Os serviços deverão ser conforme memorial descritivo e projeto básico. 

 

6.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, execução dos serviços em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

 

7.1.1. Efetuar a execução dos serviços licitados conforme condições previstas e 

exigidas pela administração pública no prazo solicitado, acompanhado da respectiva 

nota fiscal contendo a quantidade, valor unitário, valor total, quando for o caso; 

 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

 

7.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, os serviços que se verifique 

vícios, ter a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 

executados/fornecidos da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a 

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

7.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto da presente licitação; 

 

7.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação; 

 

7.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

 

7.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
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7.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

 

7.1.10.  Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

f) vales-transportes; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

7.1.11 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do 

CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

7.1.12 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 

trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

7.1.13 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

 

7.1.14 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação 

do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

7.1.15 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante a prestação do serviço; 

 

7.1.16 - comunicar ao Fiscal de Contrato do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

8.1.1 - Impedir que terceiros prestem os serviços objeto deste Contrato; 

 

8.1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 
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8.1.3 - Solicitar, por intermédio de Ordem de serviço expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado, prestação de serviço objeto deste Contrato; 

 

8.1.4 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação do serviço 

e interromper imediatamente a execução, se for o caso. 

 

8.1.5 - O pagamento a contratada no prazo de 30 (trinta) dias após a execução do 

serviço e emissão da respectiva nota fiscal. 

 

 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

11. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

  

11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

11.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 

CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
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Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias; 

 

11.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes; 

 

11.2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

 

11.2.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente; 

 

11.2.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos das 

Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 

2005. Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura, e será descredenciado na 

mesma, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem 

prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 

 

12.1.1 Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  

12.1.2 Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

12.1.3 Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

12.1.4 Apresentar documentação falsa; 

12.1.5 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

12.1.6 Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

12.1.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.9 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

12.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 

5 (cinco) anos, nos casos citados no item 12.1, conforme detalhado nos itens 12.1.1 ao 

12.1.9. 

 

12.3 A pena de advertência será aplicada de maneira preventiva e pedagógica nas 

infrações de menor ofensividade e leves: que não causarem prejuízo ao erário; quando 

a contratada executar o serviço ou fornecer o produto após a notificação; nas hipóteses 

em que a contratada corrigir seu procedimento. A advertência não é pressuposto para 

aplicação das outras penalidades, se as circunstâncias exigirem punições mais 

rigorosas. 

 

12.4 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura 

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a 

seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais 

legislações aplicáveis à espécie: 
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12.4.1 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia 

de atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). 

Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação 

assumida; 

 

12.4.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de 

sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o 

contrato; 

 

12.4.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de 

descumprimento de qualquer outra obrigação pactuada; 

 

12.5 As sanções previstas nos itens 12.1 e 12.2 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa. 

 

12.6 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Prefeitura, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas nos itens 12.2 e 12.3. 

 

12.7  As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Secretaria de 

Administração da Prefeitura Municipal de Medicilândia, e no caso de suspensão de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

12.8 O percentual de multa previsto no item 12.4.1 incidirá sobre o valor atualizado 

do contrato ou do item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido 

julgada e adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa 

SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em 

que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 

 

12.9  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será 

descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração. 

Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou 

inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da 

multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A ou 

BANPARÁ, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de 

Guia de Recolhimento da União – GRU. 

 

12.10  Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem 

imediatamente acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua 

consequente cobrança pelos meios legais. 

 

12.11 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato 

poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, 

bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por 

perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 
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12.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

12.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

MEDICILÂNDIA - PA, 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

CELSO TRZECIAK 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO»

O Município de MEDICILÂNDIA, através da(o) NOME_DA_CONTRATANTE, neste ato denominado 
CONTRATANTE, localizado na ENDERECO_DA_CONTRATANTE, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
CNPJ_DA_CONTRATANTE, representado pelo(a) Sr.(a) NOME_RESP_LICITACAO,  
CARGO_RESP_LICITACAO, residente na ENDERECO_RESP_LICITACAO, portador do CPF nº 
CPF_RESP_LICITACAO e, de outro lado EMPRESA_CONTRATADA, inscrita no CNPJ(MF) 
CPF_CNPJ_CONTRATADO, estabelecida na ENDERECO_CONTRATADO, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por NOME_REPRESENTANTE,  residente na 
ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO, portador do(a) RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO, de 
acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, 
de conformidade com o(a) CONVITE nº 001 - 2020 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando -se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/9 3 e alterações posteriores, mediante 
as Cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa para execução de obra empreitada por 
preço global, para construção da estrutura do mercado municipal, no município de Medicilândia

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

1.  Os serviços ora contratados  compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital do(a) 
CONVITE nº 001 - 2020, partes integrantes deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

1. A CONTRATANTE deverá propiciar todas as facilidades indispensáveis a execução dos serviços 
conforme emissão de Ordem de Serviço emitida pelo(a) UNID_GEST. 

2. O não cumprimento das cláusulas contratuais presente no Termo de Contrato, acarretará a anulação do 
empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente 
considerando a ordem de classificação do certame. 
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3.  As notas de empenho poderão ser substituídas por uma Ordem de Compra oficial que será enviada através 
de correio eletrônico (e-mail), devidamente cadastrado no sistema do(a) UNID_GEST, e a data deste envio será a 
referência para o prazo estipulado no presente termo. Para tanto a CONTRATADA deverá manter as informações de 
seu cadastro atualizadas junto ao(à) UNID_GEST. O endereço de e-mail informado acima deverá ser utilizado 
somente para a resolução de problemas relativos ao envio dos empenhos. O fornecedor poderá também utilizar como 
ferramenta de consulta o site http://www.medicilandia.pa.gov.br/, extraindo os empenhos emitidos relativo ao presente 
certame.

4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os termos do 
Edital e seus anexos.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

1. Os serviços serão prestados no endereço informado em cada Ordem de Serviços Emitida.

2. Os serviços deverão ser executados, conforme pedido através de autorização expedida pelo Setor de 
Compras do Município, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital e na 
proposta.

3. Os serviços deverão ser conforme memorial descritivo e projeto básico.

4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução dos serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou erros observados e encami nhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

1. O valor total deste Contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços 
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e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE.

1.1 -  O prazo para início dos serviços será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento 
da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo  com o proposto pela 
CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula;

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser 
emitido por Comissão designada pela autoridade competente.

CLÁUSULA OITAVA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do(a) CONVITE nº  001 - 2020.

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatório nº  001 - 2020, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso I, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

1. A vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» e o término em 
«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro 
e incluir o último, podendo ser prorrogado na forma do artigo 57, inciso II, com parágrafo 1º inciso I, II e IV da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Impedir que terceiros forneçam os serviços deste Contrato;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;
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1.3 - Solicitar, por intermédio de Ordem de Serviço expedida pelo Serviço de Almoxarifado, prestação de serviço objeto 
deste Contrato;

1.4 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação do serviço e interromper imediatamente a 
execução, se for o caso;

1.5 - O pagamento a CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço e emissão da 
respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A Contratada obriga-se a:

1.1 - Efetuar a execução dos serviços conforme condições previstas e exigidas pela Administração 
Pública no prazo solicitado, acompanhado da respectiva nota fiscal contendo a quantidade, valor 
unitário, valor total, quando for o caso;

1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10(dez) dias 
corridos, os serviços que se verifique vícios, ter a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais 
e serviços executados/fornecidos da CONTRATADA para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 
objeto contratado;

1.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação;

1.5 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade c om as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

1.8 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

1.9 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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1.10 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vale-refeição;

f) vales-transportes; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.11 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.12 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 
do CONTRATANTE;

1.13 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE;

1.14 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.15 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a prestação do serviço;

1.16 - comunicar ao Fiscal de Contrato do CONTRATANTE, por escrito, qual quer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
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execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comer ciais resultantes da execução 
deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e

1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato;

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida ART relativa aos serviços objeto da 
presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório do(a) CONVITE nº 001 - 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. O acompanhamento e a fiscalização desse Contrato ficará a cargo do(a) servidor(a) Sr(ª). XXXXXXXXX, 
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Portaria nº. XXXXXXX designada para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

2. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de obra e adequação serão 
acompanhados e fiscalizados por este fiscal, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo(a) e subsidiá-lo(a) de 
informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

2.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-
Financeiro; e

2.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 
efeito de pagamento.

3. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da  CONTRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

4. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

5. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) Engenheiro Civil 
inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não 
for o próprio, para representá-la sempre que for necessário.

6. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,  após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93.

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DESPESA

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2020 Projeto 0510.041210037.1.002 Construção, Reforma e 
Ampliação de Prédios Públicos., Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações.

1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE 
a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará 
nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao credor no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação dos documentos na CONTRATANTE.

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização;

1.1.1 - O pagamento será feito de acordo com a medição física, ao preço unitário constante na 
Planilha de Quantidades e Preços;

1.1.2 - A medição será executada na obra, sendo medida em metro quadrado, a área da 
edificação, de acordo com o projeto apresentado e aprovado pela fiscalização da contratante;

1.1.3 - O pagamento será efetuado mediante BOLETIM DE MEDIÇÃO, emitido e assinado 
pelo fiscal de obras do município, no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento 
da obrigação, na proporção de prestação de serviços no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas as condições da proposta adjudicada e da ordem de compra 
emitida.

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte:

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão 
feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 
executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto;

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias;
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1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3º (terceiro) dia útil 
do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição.

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão 
ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteir o da obra. Neste caso, o 
valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 
composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA:

1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA no(a) 
CONVITE nº 001 - 2020, menos o BDI contratual; e

1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 
dos equipamentos.

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento 
das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, 
da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.876/99.

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE 
em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 
moratórios decorrentes.

1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, e verificação da 
regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
CRF.

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes 
dos seguintes documentos:

2.1 - Registro da obra no CREA;
2.2 - Matrícula da obra no INSS; e
2.3 - Relação dos Empregados - RE.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de 
acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penalidade à CONTRATANTE.
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 I = (TX/100)      I = (6/100)     I = 0,00016438
     --------          -------
       365               365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao 
da ocorrência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a este 
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.
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2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei 8.666/93. Ficará impedido 
de licitar e contratar com o(a) UNID_GEST, e será descredenciado na mesma, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o 
licitante que:

1.1 - Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 
1.2 - Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato;
1.3 - Deixar de entregar documentação exigida no edital;
1.4 - Apresentar documentação falsa;
1.5 - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
1.6 - Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;
1.7 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;
1.8 - Comportar-se de modo inidôneo;
1.9 - Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o(a) UNID_GEST, 
enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, nos casos citados no item 
1, conforme detalhado nos itens 1.1 ao 1.9 desta cláusula.

3. A pena de advertência será aplicada de maneira preventiva e pedagógica nas infrações de menor ofensividade 
e leves: que não causarem prejuízo ao erário, quando a contratada executar o serviço ou fornecer o produto 
após a notificação, nas hipóteses em que a contratada corrigir seu procedimento. A advertência não é 
pressuposto para aplicação das outras penalidades, se as circunstâncias exigirem punições mais rigorosas.

4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o(a) UNID_GEST poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem preju ízo de outras sanções previstas neste 
edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie:

4.1 - Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do início de sua 
execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução 
total da obrigação assumida;

4.2 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total ou 
parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato;

4.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer outra 
obrigação pactuada;

5. As sanções previstas nos itens 1 e 2 desta cláusula poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
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a de multa.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo(a) UNID_GEST, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 2 e 3 desta cláusula.

7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Administração do(a) UNID_GEST, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.

8. O percentual de multa previsto no item 4.1 desta cláusula incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do 
item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como 
fator de atualização o percentual da taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação e Custódia - que incidirá a 
partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa.

9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou 
inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser 
recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A ou BANPARÁ, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU.

10.  Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os valores serão 
objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais.

11. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão 
contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, 
inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE.

12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes;
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;
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2.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente;

2.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital do(a) CONVITE 
nº 001 - 2020, serão resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços p rogramados nas especificações, não 
se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do(a) CONVITE n.º  001 - 2020, cuja realização decorre da 
autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.º 001 - 2020, e aos termos das propostas da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de MEDICILÂNDIA, com exclusão de qualquer 
outro,  por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

    MEDICILÂNDIA-PA, em «DATA_DO_CONTRATO»

    NOME_DA_CONTRATANTE
    CNPJ(MF) CNPJ_DA_CONTRATANTE

    CONTRATANTE
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    EMPRESA_CONTRATADA
    CPF_CNPJ_CONTRATADO

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1. ___________________________                      2. ___________________________
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de licitação na modalidade CONVITE nº 

XX/XXXX, que o(a) Sr(a) __________________________, portador(a) do CPF(MF) nº 

______________ e inscrito(a) no CREA ___ sob o nº ____________ é o(a) nosso(a) 

indicado(a) como Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da 

licitação em apreço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEDICILÂNDIA - PA, XX de XXXXX de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IV    -    TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (papel timbrado da Licitante) (O)A Presidente(a) da 

CPL/PMM, Endereço: TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA. 

Referente: CONVITE N° ___/____ Assunto: Credenciamento Pelo presente instrumento, a 

empresa ............................., com sede na ......................., CNPJ:..................., através de seu 

representante legal Sr. (a) ................................, cargo .................., CREDENCIA o (a) Sr. (a) 

........................., portador (a) do RG: ............ e CPF:......................, para representá-la perante a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, na sessão pública do CONVITE Nº 

___/____, outorgando-lhe plenos poderes para formular lances verbais e praticar todos os atos 

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

Localidade, ___ de _________de ______. ___ ( assinatura )__ CARGO R.G. n.º Nome e 

assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 

investidura, com firma reconhecida em cartório. 

 

 

 

MEDICILÂNDIA - PA, XX de XXXXX de 2020. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO V 

 

 

EDITAL DE CONVITE Nº ___/____ 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

Local e data 

 

À ... (indicação do órgão licitante) 

... (indicação da Cidade e Estado) 

 

REF. CONVITE N.º ___/____ 

 

Senhor(a) Presidente(a), 

 

Pela presente, declaro(amos) que a empresa...(indicação da razão social) cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o CONVITE N.º ___/____,  cujo objeto 

(especificar objeto). 

 

 Medicilândia/PA em_____ de .___________de ______. 

 

 

 

assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

 

EDITAL CONVITE Nº ___/____ 

 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

Ref.: CONVITE Nº ___/____ 

 

A Empresa, _______________________________, inscrito no CNPJ nº..., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ..., portador(a) da Carteira de Identidade nº... e do CPF nº..., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de (18) 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de (16) 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

Medicilândia/PA ______ de ____________ de ______. 

 

 

 

assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Recomendação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

 

 (MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA, PLANILHA DE SERVIÇOS, 

CRONOGRAMA FISICO E FINANCEIRO E 

PROJETOS) 
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JUSTIFICATIVA – CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DO MERCADO 

MUNICIPAL 

GENERALIDADES 

Medicilândia é um município brasileiro do estado do Pará, pertencente à Mesorregião do 

Sudoeste Paraense. Localiza-se no norte brasileiro, a uma latitude 03º26'46" sul e a uma longitude 

52º53'20" oeste, estando a uma altitude de 151 metros. Sua população, estimada em 2016, era de 

30.315 habitantes. Possui uma área de 8.309,499 km². Medicilândia é conhecida como a "Capital 

Nacional do Cacau" e serve de palco para um festival anual chamado Cacaufest. 

Seu nome é uma referência ao ex-presidente do Brasil Emílio Garrastazu Médici, já que a 

cidade foi fundada por conta da construção da Rodovia Transamazônica (BR-230), iniciada durante 

o governo de supracitado presidente. 

Foi construída, na cidade, uma usina açucareira que recebeu o nome do presidente norte-

americano Abraham Lincoln, uma vez que este enviou recursos financeiros para a construção de tal 

empreendimento que, inicialmente, se localizava na vila de Pacal, e que, posteriormente, foi 

englobada por Medicilândia. A usina funcionou até 2002, ano que marca o declínio da vila de Pacal. 

A agricultura emprega cerca de 25% da população economicamente ativa de região. A 

grande maioria, aproximadamente 70% pertence à agricultura familiar. Por esse motivo, para 

assegurar o emprego rural e sua qualidade de vida com acesso a lazer, saúde e educação, é importante 

que essa população não seja exposta a um estado de vulnerabilidade, sem um espaço para 

comercializar seus produtos. A população vem através dos anos, reivindicando um lugar adequado 

para venda e compra de produtos municipais. 
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DEFINIÇÃO 

Mercados são espaços multifuncionais capazes de atrair mais que os habituais clientes, é um 

local de convívio. (Dicionário de Ciências Sociais, 1986:743). Os mercados exercem um papel 

extremamente importante ao suprir cidades, grandes e pequenas, ao fornecer itens de víveres para a 

subsistência de seus habitantes.  

Os mercados também proporcionam o encontro e contato direto do comerciante como 

consumidor, bem diferente dos ambientes distantes das redes de supermercados que dominam os 

grandes centros atualmente. 

ALEGAÇÃO 

Trata-se de um assunto de grande importância para o município, pois irá contribuir para o 

crescimento econômico e abastecimento de gêneros alimentícios que é um fator de ampla importância 

ao desenvolvimento e manutenção do município, estão envolvidos ainda toda a tradição e costumes, 

e esses fatores devem ser considerados. 

Visamos a melhoria da dinâmica da cidade com a implantação da estrutura do Mercado 

Público no Município de Medicilândia-PA. Considera-se que tal empreendimento trará grande 

significância socioeconômica satisfazendo aos anseios dos habitantes, já que o município não possui 

espaço próprio para a comercialização dos produtos oriundos dos produtores locais o que   

proporcionaria comodidade, higiene, conforto e segurança. Considera-se que o projeto é de grande 

importância para toda a população, tendo em vista que o município até os dias atuais é onerado por 

pagar aluguel para suprir esta necessidade. 

Esclarecemos que, para a escolha da localização do lugar de implantação da estrutura do 

mercado municipal, levaram-se em conta alguns fatores relevantes, destacando-se, entre outros: o 

fácil acesso aos comerciantes, consumidores e visitantes; diminuição do fluxo de veículos na parte de 

mais adensamento onde se encontra o prédio alugado para este fim; e a mínima interferência no 

cotidiano do Município. Todas estas razões, juntas, parecem ser atendidas pela área e localização, 

pré-definidas pelo projeto. 
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APRESENTAÇÃO 

O presente documento apresenta Memorial Descritivo do Projeto para Construção do 

Mercado Municipal, no Bairro Centro, município de Medicilândia – PA. Compõem as peças 

gráficas deste projeto: 

• ARQUITETÔNICO; 

• ESTRUTURA DE CONCRETO; 

• ESTRUTURA METÁLICA; 
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1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO 

O local onde as obras serão realizadas será entregue com a terraplanagem pronta, 

executada pela Prefeitura Municipal de Medicilândia, devendo a Contratada executar a limpeza 

da vegetação porventura existente, mantendo o terreno completamente limpo, apto à realização 

das atividades. 

Os materiais provenientes da limpeza serão transportados para bota-fora com distância 

média de transporte (DMT) até 2,5 km, em local a ser indicado pela Prefeitura Municipal de 

Medicilândia e aprovado pela fiscalização da Contratante. 

1.2 LOCAÇÃO DA OBRA 

A locação será feita tomando-se como base a planta baixa do projeto arquitetônico, 

onde o terreno em que será feita a obra deverá ser identificado, localizado e delimitado com 

precisão, e seus limites devem ser conferidos com a escritura pública de compra e venda, 

quando necessário. 

Inicialmente, com o auxílio dos projetos, marca-se no terreno a posição dos vértices 

do prédio a ser construído, com a ajuda dos equipamentos topográficos. 

Depois de marcados os cantos do prédio, parte-se então para a construção do gabarito, 

espécie de cercado formado por tábuas que circunscreve a futura construção, distando dela em 

torno de 1,50 metros. 

1.3 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

A placa indicativa da obra será confeccionada dentro dos padrões do CREA, em 

estrutura de madeira de lei, revestida em chapa metálica galvanizada, com dizeres relativos a 

Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, nome e registro no CREA do (s) responsável (is) 

técnico (s) da empresa, em letras legíveis e bem acabadas, sendo a estrutura de suporte em peças 

de madeira de lei de 6 x 12 cm, fixadas ao solo com concreto simples de fck 10 MPa. 
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2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

2.1 INFRAESTRUTURA (BLOCO / PILARETE) ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. 

AF 03/2016 

As cavas para fundações e outras partes da obra localizadas abaixo do nível do terreno 

serão executadas com dimensões compatíveis com as indicações obtidas nos desenhos de 

referência, bem como a natureza do terreno e o volume de trabalho a executar. E com base em 

explorações superficiais, adotou-se como critério, para fins destas Especificações Técnicas, um 

solo com condições geotécnicas admissível para suportar a pressão de 1,50 kgf/cm². 

2.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 

As armaduras deverão ser executadas de acordo com os projetos, observando-se 

estritamente, a classe do aço, número de camadas, dobramentos, espaçamentos e bitolas dos 

diversos tipos de barras retas e dobradas, fazendo-se perfeitas amarrações das armaduras com 

arame recozido de maneira que sejam mantidas nas suas posições durante a concretagem. 

Emendas somente serão permitidas nos lugares indicados no projeto estrutural, através 

de transpasse ou rosca, não sendo permitido uso de emenda através de solda. As barras de aço, 

os dobramentos, a colocação e as demais condições da armadura devem obedecer 

rigorosamente aos requisitos estabelecidos NBR-6118 - Preparo e Execução de Obras de 

Concreto Armado. 

3 CONCRETO FCK=25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 

3.1 CIMENTO 

O cimento deverá satisfazer as prescrições da NBR-5732 – (cimento Portland comum), 

NBR-5733 (cimento Portland de alta resistência inicial), NBR-5735 (cimento Portland alto 

forno) e NBR-5736 (cimento Portland pozolânico) da ABNT. 
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3.2 AGREGADO MIÚDO 

Será utilizado areia natural que se enquadre na especificação da Norma NBR 7211. 

Deverá estar isenta de substâncias nocivas à sua utilização, tais como mica, materiais friáveis, 

gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e outros materiais. O armazenamento da areia será 

realizado em baias adequadas, de modo a evitar a sua contaminação. 

3.3 AGREGADO GRAÚDO 

Serão utilizados pedregulho natural ou a pedra britada de rochas estáveis, isentas de 

substâncias nocivas ao seu emprego, como torrões de argila, material pulverulento, gravetos e 

outros materiais. O agregado graúdo será uniforme, com pequena incidência de fragmentos de 

forma lamelar, enquadrando-se a sua composição granulométrica na especificação da Norma 

NBR 7211. 

3.4 ÁGUA  

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, 

ácidos, óleos, matéria orgânica ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. 

Em princípio, deverá ser utilizada água potável. Sempre que se suspeitar de que a água 

disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico-

químicas. Deverão ser observadas as prescrições da Norma NBR 6118 – Projeto e Execução de 

Obras de Concreto Armado. 

3.5 ADITIVOS 

Quando indicado ou a critério da Contratante, poderá ser autorizada a utilização de 

aditivos, quer sejam impermeabilizantes, aceleradores ou retardadores de pega, redutores de 

água e incorporadores de ar. A autorização para uso será específica para cada tipo, quantidade 

e local a ser aplicado. 
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4 FORMA TÁBUA PARA CONCRETO EM FUNDAÇÃO, C/ 

REAPROVEITAMENTO 2X 

As fôrmas atenderão as dimensões de projeto e deverão possuir rigidez suficiente para 

não se deformar quando submetidas às cargas e esforços resultantes do lançamento do concreto, 

das pressões provocadas pelos vibradores, nem pela ação dos fatores ambientais. Serão tomadas 

precauções especiais para garantir as contra-flexas e os acabamentos indicados no projeto. 

4.1 MATERIAIS 

Os materiais utilizados nas fôrmas serão tais que produzam os acabamentos requeridos 

nos projetos e especificações. Para as partes da estrutura “aparentes”, serão utilizadas chapa de 

compensado plastificado, sempre em conformidade com as exigências do projeto e destas 

Especificações Técnicas. 

4.2 ESCORAMENTOS 

Os escoramentos deverão ser capazes de resistir aos esforços atuantes, mantendo as 

fôrmas rigidamente nas posições determinadas em projeto. 

Para os escoramentos não serão admitidos pontaletes de madeira de seção menor que 

5 x 5 cm ou seção circular equivalente. Os pontaletes com comprimento superior a 3,00 m 

deverão ser contraventados e estes, deverão ter apenas uma emenda a qual será feito no terço 

médio de seu comprimento. 

4.3 DESFÔRMA 

Deverá ser aplicado, antes da concretagem, um produto desmoldante para facilitar a 

desforma. 

Os fundos das fôrmas serão mantidos até que o concreto tenha adquirido resistência para 

suportar com segurança o seu peso próprio, demais cargas atuantes e que as superfícies tenham 

adquirido suficiente dureza para não sofrer danos durante a desforma. 
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As fôrmas deverão ser cuidadosamente retiradas para não danificar a estrutura 

concretada e prevendo a sua reutilização, devendo obedecer a Norma NBR 6118 que estabelece 

os prazos mínimos conforme tabela abaixo, ou a critério da Contratante: 

• Faces laterais: 3 dias; 

• Faces inferiores com pontalete: 14 dias; 

• Faces inferiores sem pontalete: 21 dias. 

5 COBERTURA 

5.1 ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO CARBONO ASTM A-36 - COLUNA 

METÁLICA, TRELHIÇA E TRAMA METÁLICA PARA FIXAÇÃO DAS 

GALVANIZADAS 

A estrutura metálica deverá atender ao projeto executivo e esta Especificação Técnica, 

levando em consideração os limites de escoamento do aço devido à variação de temperatura da 

atmosfera e os efeitos do vento sobre a estrutura e oitões, devidamente considerados, segundo 

a NBR 6123. Sua fabricação será conduzida dentro da melhor técnica, por profissionais 

qualificados obedecendo às recomendações de dimensões (máximas e mínimas), alinhamentos, 

distorções, tipos de solda indicadas pelas normas brasileiras e internacionais pertinentes: NBR 

8800, normas da Petrobrás S/A, ASTM, ANSI. 

Toda a matéria prima deverá ser adquirida de fabricante, com qualidade comprovada 

e deverá estar coberta por Certificado de Qualidade emitido pelo produtor, em aço ASTM A-

36. 

As superfícies para pintura deverão apresentar-se lisas e uniformes, isentas de graxa, 

umidade, rebarbas e sem resíduos de escória e oxidação superficial. Posteriormente, deverá ser 

aplicada uma demão de fundo anticorrosivo, tipo zarcão ou a base de fosfato ou óxido de zinco 

de 30 micras por demão e, em seguida serão aplicadas duas demãos de esmalte sintético branco, 

por pincel, rolo ou pistola de pintura, diluído em solvente, se necessário e na proporção indicada 

pelo fabricante.  
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5.2 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

Nas bordas das águas dos telhados será instalada calha de chapa galvanizada nº 24, 

com 55 cm de desenvolvimento dobrada mecanicamente, devidamente apoiada na própria 

tesoura da cobertura, em berço de madeira apropriado. A calha deverá ter a dobra do eixo com 

a mesma inclinação do telhado. As emendas deverão estar apoiadas sobre o berço, devidamente 

arrebitadas e soldadas com solda apropriada para o tipo de chapa, com a sobreposição no sentido 

do fluxo. 

5.3 TELHAMENTO COM TELHA AÇO GALVANIZADO 

Produto confeccionado através do processo de perfilação, que passa por uma sequência 

de roletes, até chegar à sua forma ondulada, garantindo comprimentos que variam de 1.000mm 

até 12.000mm, conforme a necessidade da obra. 

A colocação das telhas deverá ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a 

cumeeira, em ambos os lados das coberturas, obedecendo à inclinação prevista em projeto, 

CUMEEIRA EM PERFIL ONDULADO. 

A cumeeira dever ser executada com mesmo material da cobertura, também 

obedecendo a inclinação da cobertura. 

6 PAVIMENTAÇÃO 

7.1 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 

Nas superfícies indicadas em projeto deverá ser aplicada uma camada de argamassa 

impermeável com espessura mínima de 3 cm, obedecendo eventuais desníveis, executada com 

taliscas e régua de alumínio. A argamassa será constituída de cimento e areia na proporção 

volumétrica 1:3, adicionando liquido impermeabilizante na proporção indicada pelo fabricante. 

7.2 PISO CIMENTADO E=2,0 CM C/ ARGAMASSA 1:3 CIMENTO AREIA ALISADO 

COLHER SOBRE BASE EXISTENTE E ARGAMASSA EM PREPARO MECANIZADO 

Nas áreas indicadas em projeto, deverá ser aplicado piso cimentado, com espessura de 

2,0 cm, com argamassa de traço 1:3 (Cimento e areia), alisado com desempenadeira de aço, 
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sobre substrato existente, com aplicação de uma nata (misturando-se cimento e água, para uma 

mistura fluída) com objetivo de melhoria da aderência. 

7 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

O recebimento da obra somente será efetivado quando for constatado pela Contratante, 

que a mesma se encontra limpa, livre de resíduos, acessos desobstruídos, bota-fora 

perfeitamente espalhado e nivelado. 
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APRESENTAÇÃO 

O presente documento apresenta as especificações técnicas para Construção do Mercado 

Municipal, Bairro Centro no município de Medicilândia – PA, com fonte de recursos próprios. 
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INTRODUÇÃO 

Estas Especificações Técnicas e Normas de Medição e Pagamento se aplicam às obras da 

Contratante. 

A fiel observância destas Especificações Técnicas pela Contratada, assim como das 

orientações e recomendações emanadas pela Contratante, são condições básicas para a aceitação das 

obras realizadas e a sua Medição e Pagamento. 

Fazem parte integrante das presentes Especificações Técnicas, quando aplicáveis: 

• O decreto 52.147 de 25/06/1963 que estabelece as normas e métodos de 

execução para obras e edifícios públicos; 

• As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

No caso de divergências entre as Especificações Técnicas e os desenhos de projeto, 

prevalecerão sempre as Especificações Técnicas. 

Os valores dos insumos afins, que não constarem explicitamente na Planilha de Quantidades 

e Preços, deverão ser considerados nas composições de preços dos referidos serviços. 

A alternativa de utilização de materiais ou equipamentos similares, aqueles cujas 

características são determinadas por estas Especificações Técnicas é de critério exclusivo da 

Contratante. 

Todo material a ser utilizado na obra deverá ser previamente aprovado pela Contratante antes 

da sua aplicação. 

Toda solicitação e comunicado referente à obra serão realizados através de ofício, 

memorando ou carta. 

A Contratada será obrigada a retirar do canteiro, dentro do prazo de 72 horas, qualquer 

material ou equipamento impugnado pela fiscalização da Contratante, caso o mesmo não atenda as 

exigências desta especificação. 
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A Contratada deverá manter em tempo integral, um engenheiro responsável pelo 

acompanhamento da obra, bem como dimensionar suas equipes de trabalho com profissionais 

habilitados e em número suficiente para conduzir os serviços dentro do cronograma adotado para a 

execução da obra. 

A Contratada deverá manter vigilância ininterrupta no canteiro da obra, até o recebimento 

definitivo da obra sem qualquer ônus para a Contratante. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

Os itens relacionados abaixo não serão objetos de medição e pagamento separadamente, 

devendo os Proponentes diluir os respectivos custos em seus preços unitários, quando da elaboração 

da Proposta: 

• Execução e manutenção dos caminhos de serviço e eventuais acessos, inclusive com 

iluminação e sinalização dos locais de trabalho, caso aplicável; 

• Execução e manutenção permanente de desvios de tráfego, bem como da correspondente 

sinalização preventiva; 

• Pagamento de eventuais “royalties” devidos à utilização das áreas de empréstimo e jazidas, 

incluindo a total recuperação das mesmas, por meio de cobertura vegetal e drenagem, 

conforme orientação da Contratante; 

• Seguro contra riscos e danos de qualquer natureza; 

• Operação e manutenção de todas as instalações de serviços; 

• Fornecimento e a devida estocagem de materiais, equipamentos e ferramentas, incluídas as 

eventuais perdas, danos, extravios, furtos e roubos; 

• Provimento de mão-de-obra especializada ou não, local ou não, direta e indireta, em 

quantidade e qualidade compatíveis com os serviços a serem executados, bem como as 

respectivas despesas com assistência médico-hospitalar e ambulatorial e com alimentação, 

além dos custos com horas extras, adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, e 

todas as demais obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias afins, previstas em lei; 

• Os serviços topográficos para fins de locação das obras, bem como para fins de delimitação 

de áreas para a medição e acompanhamento dos serviços, que inclui o provimento de pessoal 

e equipamentos; 

• Na necessidade de alojar os trabalhadores, a obra deverá possuir alojamento e cozinha; 

• É obrigatório o fornecimento de água potável, filtrada e fresca para os trabalhadores, por meio 

de bebedouro; 

• Todas as áreas deverão ser mantidas em perfeito estado de conservação, higiene e limpeza; 
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• Caberá à Contratada, ainda, providenciar, junto à Prefeitura Municipal de Medicilândia, toda 

a documentação necessária ao pleno desenvolvimento dos serviços, caso aplicável; 

• Após a conclusão de todas as atividades envolvidas na construção, a Contratante fará uma 

inspeção final, constatando a fidelidade da construção às Especificações Técnicas, elementos 

de projeto e orientações emanadas pela fiscalização da Contratante, sem que esse fato isente 

a Contratada de suas responsabilidades; 

• A Contratada deverá de imediato, tomar todas as providências requeridas para os reparos e/ou 

correções que se fizerem necessários para que os serviços estejam plenamente de acordo com 

as Especificações Técnicas, elementos de projeto e demais orientações emanadas pela 

Contratante; 

• A Contratada deverá ter proteção contra os riscos de acidentes de seus empregados ou de seus 

subcontratados; 

• Em caso de acidente no canteiro de obras, a Contratada deverá prestar socorro imediato às 

vítimas, paralisando os serviços nas circunvizinhanças do local do acidente e, em seguida, 

comunicar o fato a Contratante; 

• No que concerne ao presente Documento, todas as obrigações imputadas à Contratada deverão 

ser estendidas também a seus eventuais subcontratados. 
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1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO 

O local onde as obras serão realizadas será entregue com a terraplanagem pronta, executada 

pela Prefeitura Municipal de Medicilândia, devendo a Contratada executar a limpeza da vegetação 

porventura existente, mantendo o terreno completamente limpo, apto à realização das atividades. 

Os materiais provenientes da limpeza serão transportados para bota-fora com distância 

média de transporte (DMT) até 2,5 km, em local a ser indicado pela Prefeitura Municipal de 

Medicilândia e aprovado pela fiscalização da Contratante. 

1.2 MEDIÇÃO 

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medida em metro quadrado (m²), a 

área do terreno devidamente limpa pela Contratada, considerando 3,00 m para cada lado da medida 

externa do limite do desenho de projeto, aprovada pela fiscalização da Contratante. 

1.3 LOCAÇÃO DA OBRA 

A locação da obra consiste em transferir para o terreno, na escala natural, as medidas em 

planta baixa do projeto elaborado em escala reduzida, medindo e assinalando no terreno as posições 

das fundações, paredes, pilares e outros detalhes fornecidos pelo projeto de arquitetura, marcando os 

principais pontos com piquetes. 
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1.4 RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS 

A locação será feita tomando-se como base a planta baixa do projeto arquitetônico, onde o 

terreno em que será feita a obra deverá ser identificado, localizado e delimitado com precisão, e seus 

limites devem ser conferidos com a escritura pública de compra e venda, quando necessário. 

Os instrumentos para locação será, nível, prumo, fios de nylon e instrumentos de topografia, 

quando houver necessidade. 

1.5 MÉTODO EXECUTIVO 

Inicialmente, com o auxílio dos projetos, marca-se no terreno a posição dos vértices do 

prédio a ser construído, com a ajuda dos equipamentos topográficos. Depois de marcados os cantos 

do prédio, parte-se então para a construção do gabarito, espécie de cercado formado por tábuas que 

circunscreve a futura construção, distando dela em torno de 1,50 metros. 

O gabarito é feito por tábuas, pregadas á cutelo em pontaletes cravados no solo e distanciados 

cerca de 1,80m entre si e a 1 metro do solo. As tábuas devem ser colocadas inteiramente niveladas, 

pois sobre elas serão marcadas as distâncias indicadas nas plantas. 

Após a fixação dos pregos, esticam-se as linhas de nylon, tomando-se o cuidado de escrever 

o número do elemento (pilar ou fundação) no gabarito. Para marcar o local correspondente ao eixo 

do elemento locado, basta esticar um prumo de centro que passa pela interseção das linhas: no ponto 

indicado pelo prumo, crava-se um piquete de madeira, nivelando-o com a superfície do terreno. Caso 

se trate de um prédio com pilares apoiados em estacas coroadas por blocos, a marcação das estacas 

geralmente é feita a partir da marcação do pilar, com auxílio de trena. Este sistema de locação é o 

mais recomendado devido a permitir o reposicionamento dos eixos caso haver deslocamento por 

batidas de carrinhos de mão, tropeços, etc. 

O piquete que marcar a posição da estaca, também deve ter o seu número pintado de cor 

chamativa para fácil identificação. 
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Para fazer a marcação das posições das alvenarias, deve-se começar pelo eixo, e em seguida, 

mede-se o tijolo que será empregado na obra. A partir do eixo, marcam-se as duas extremidades (faces 

do tijolo) que definem a espessura da parede. 

Por exemplo, é hábito nas plantas desenharem as paredes internas e externas a cutelo com 

10 cm de espessura, onde, após receber o revestimento será de 13 a 15 cm. Essas diferenças isoladas 

são insignificantes, mas acumuladas apresentam modificação considerável entre projeto e execução 

caso não sejam distribuídas, justificando-se desta forma que a melhor forma de distribuição é a 

locação das paredes por eixo, e não por uma das faces. 

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medida em metro quadrado (m²), a 

área da edificação, devidamente locada pela Contratada de acordo com o Projeto apresentado e 

aprovado pela fiscalização da Contratante. 

1.6 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

A placa indicativa da obra será confeccionada dentro dos padrões do CREA, em estrutura de 

madeira de lei, revestida em chapa metálica galvanizada nº 20, nas presentes na planilha, com dizeres 

relativos a Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, nome e registro no CREA do (s) responsável (is) 

técnico (s) da empresa, em letras legíveis e bem acabadas, sendo a estrutura de suporte em peças de 

madeira de lei de 6 x 12 cm, fixadas ao solo com concreto simples de fck 10 MPa. 

A medição será executada na obra, sendo medida em metros quadrados (m²), a placa 

indicativa, efetivamente construída e instalada pela Contratada e aprovada pela fiscalização da 

Contratante. 

1.7 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

As cavas para fundações e outras partes da obra localizadas abaixo do nível do terreno serão 

executadas com dimensões compatíveis com as indicações obtidas nos desenhos de referência, bem 

como a natureza do terreno e o volume de trabalho a executar. 
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As escavações serão executadas manualmente, a critério da Contratada, previamente 

aprovada pela Contratante. Quando necessárias serão convenientemente escoradas esgotadas ou 

drenadas, adotando-se todas as providências para a segurança dos colaboradores. 

Com base em explorações superficiais, adotou-se como critério, para fins destas 

Especificações Técnicas, um solo com condições geotécnicas admissível para suportar a pressão de 

1,50 kgf/cm². 

O material de 1ª categoria proveniente das escavações será depositado ao lado das cavas, 

com distância suficiente, a fim de evitar o deslizamento do mesmo para seu interior, podendo ser 

utilizado no reaterro das fundações, observando-se a distância mínima normativa. 

 

2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 

As armaduras deverão ser executadas de acordo com os projetos, observando-se 

estritamente, a classe do aço, número de camadas, dobramentos, espaçamentos e bitolas dos diversos 

tipos de barras retas e dobradas, fazendo-se perfeitas amarrações das armaduras com arame recozido 

de maneira que sejam mantidas nas suas posições durante a concretagem. Emendas somente serão 

permitidas nos lugares indicados no projeto estrutural, através de transpasse ou rosca, não sendo 

permitido uso de emenda através de solda. As barras de aço, os dobramentos, a colocação e as demais 

condições da armadura devem obedecer rigorosamente aos requisitos estabelecidos NBR-6118 - 

Preparo e Execução de Obras de Concreto Armado. 

As armaduras colocadas serão perfeitamente limpas, sem sinal de ferrugem, pintura, graxa 

ou terra. Para isso a Contratante poderá exigir que, antes da colocação ou mesmo antes da 

concretagem, que a ferrugem ou as impurezas sejam retiradas, empregando-se escovas de aço ou 

outro recurso desde que previamente aprovado. A Contratada evitará que as barras de aço estocadas 

e as vigas pré-armadas fiquem em contato com o solo, devendo ser acondicionadas sobre vigas ou 

toras de madeira, colocadas sobre terreno previamente drenado, evitando assim deformação e 

contaminação por produtos prejudiciais ao concreto. 
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As armaduras deverão ocupar exatamente as posições previstas no projeto estrutural e serão 

fixados por ligações metálicas, espaçadores, pastilhas de concreto, necessários para que não possam 

se deslocar durante a operação de concretagem/adensamento e para garantir o cobrimento previsto no 

Projeto. 

As pastilhas de concreto serão os únicos elementos admitidos em contato com as formas. A 

qualidade da argamassa que as compõem deverá ser comparável com a resistência do concreto a ser 

utilizado na execução da obra. 

Em todas as peças estruturais de concreto armado, o recobrimento das armaduras será o 

indicado pela NBR-6118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado, e nas peças em 

concreto aparente o recobrimento mínimo aceitável pela Contratante, será 2,5cm. 

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medido em quilograma (kg), 

adotando-se o peso linear da classe e bitola do aço utilizado e em conformidade com o projeto 

executivo e aprovado pela fiscalização da Contratante. Para isso, a perda deverá estar inclusa na 

planilha de quantidades e preços da Contratada. 

 

3 CONCRETO FCK=25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016  

2.1 MATERIAIS PARA PREPARO DO CONCRETO. 

2.1.1 CIMENTO 

O cimento deverá satisfazer as prescrições da NBR-5732 – (cimento Portland comum), 

NBR-5733 (cimento Portland de alta resistência inicial), NBR-5735 (cimento Portland alto forno) e 

NBR-5736 (cimento Portland pozolânico) da ABNT. 

Nenhum cimento poderá ser utilizado sem que a Contratante tome conhecimento prévio da 

data de validade do lote, não eliminando, porém, a responsabilidade da Contratada sobre os materiais 

utilizados. 
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O cimento deverá ser estocado no canteiro da obra, em sua própria embalagem, em local 

seco e ventilado, sobre estrados impermeáveis, não devendo a pilha ultrapassar 10 sacos. 

Esse depósito deve permitir fácil acesso à inspeção e identificação de qualquer lote. Sua 

capacidade de estocagem deverá garantir a concretagem por um período mínimo de 30 dias de 

produção máxima, sem abastecimento. O cimento que apresentar condições inadequadas de 

armazenamento será recusado pela Contratante. Lotes recebidos em épocas diversas serão guardados 

em separado, de forma a facilitar seu emprego na ordem cronológica do recebimento. Não será 

empregado cimento proveniente da limpeza de sacos, de outras embalagens ou de qualquer varredura. 

2.1.2 AGREGADO MIÚDO 

Será utilizado areia natural que se enquadre na especificação da Norma NBR 7211. Deverá 

estar isenta de substâncias nocivas à sua utilização, tais como mica, materiais friáveis, gravetos, 

matéria orgânica, torrões de argila e outros materiais. O armazenamento da areia será realizado em 

baias adequadas, de modo a evitar a sua contaminação. 

2.1.3 AGREGADO GRAÚDO 

Serão utilizados pedregulho natural ou a pedra britada de rochas estáveis, isentas de 

substâncias nocivas ao seu emprego, como torrões de argila, material pulverulento, gravetos e outros 

materiais. O agregado graúdo será uniforme, com pequena incidência de fragmentos de forma 

lamelar, enquadrando-se a sua composição granulométrica na especificação da Norma NBR 7211. 

O armazenamento em canteiro deverá ser realizado em baias apropriadas, de modo a impedir 

qualquer tipo de trânsito sobre o material já depositado. 

A dimensão e característica do agregado variarão entre 4,8 mm e 38 mm, obedecendo-se os 

limites determinados pelos espaçamentos entre barras de aço, definidos no projeto estrutural. 

Dimensão adequada em relação à peça a concretar: 

Será no mínimo, menor que ¼ (um quarto) da menor dimensão da referida peça. 
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• diâmetro < 38 mm – para vigas, lajes, pilares e paredes cuja menor dimensão for acima de 25 

cm; 

• diâmetro < 19 mm – para vigas, lajes, pilares e paredes cuja menor dimensão estiver 

compreendida entre 25 cm e 8 cm; 

• diâmetro < 9,5 mm para peças com dimensões menores que 8 cm. 

2.1.4 ÁGUA 

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, ácidos, 

óleos, matéria orgânica ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. 

Em princípio, deverá ser utilizada água potável. Sempre que se suspeitar de que a água 

disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico-químicas. 

Deverão ser observadas as prescrições da Norma NBR 6118 – Projeto e Execução de Obras de 

Concreto Armado. 

2.1.5 ADITIVOS 

Quando indicado ou a critério da Contratante, poderá ser autorizada a utilização de aditivos, 

quer sejam impermeabilizantes, aceleradores ou retardadores de pega, redutores de água e 

incorporadores de ar. A autorização para uso será específica para cada tipo, quantidade e local a ser 

aplicado. 

A Contratante poderá subordinar a autorização do emprego de aditivos a ensaios de 

laboratório, a fim de verificar as características e as propriedades mecânicas exigidas para o concreto. 

O fornecimento, a conservação e o armazenamento dos aditivos em local adequado serão de 

responsabilidade da Contratada. 

2.1.6 PREPARO DO CONCRETO 

O preparo do concreto será regido pela NBR 12.655 - Preparo, Controle e Recebimento de 

Concreto - Procedimento. Da técnica de dosagem do concreto, deverá resultar um produto final 

homogêneo e de traço tal que assegure: 
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• Uma massa plástica trabalhável de acordo com as dimensões e moldagens das peças; 

• Durabilidade e resistência conforme especificadas no projeto; 

Sempre que necessário a Contratada deverá acrescentar no volume programado para 

lançamento, a quantidade de 60 litros do concreto produzido para moldagem de Corpos de Provas 

para ensaios de resistência à compressão em atendimento ao fck de projeto, se solicitado pela 

Contratante. Caberá a Contratante aprovar a dosagem do concreto, a fim de atender os requisitos 

supracitados. 

2.1.7 DOSAGEM DO CONCRETO 

Antes do início das operações de concretagem, a Contratada estabelecerá os critérios 

baseados em dosagens racionais para todos os tipos de concreto a serem utilizados na obra. Os traços 

assim estabelecidos deverão ser aprovados pela Equipe de engenharia. A quantidade de cimento por 

metro cúbico de concreto será compatível com a finalidade e a resistência pretendida. 

O concreto deve ser preparado racionalmente e de maneira que seja obtida uma mistura, 

homogênea e com os coeficientes de variação pretendida, com quantidade de cimento necessária e de 

baixo Slump (conforme NBR NM-67 - Determinação da Consistência pelo Abatimento do Tronco de 

Cone). A consistência e a granulometria devem estar de acordo com as dimensões da peça e da 

distribuição das armaduras no seu interior para garantir os processos de lançamento e adensamento. 

 Os materiais componentes devem ser medidos em peso. É facultada a medida em volume 

dos agregados miúdos e graúdos, desde que sejam observadas e cumpridas rigorosamente as 

prescrições constantes na NBR 6118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado. 

2.1.8 DOSAGEM EMPÍRICA 

Excepcionalmente e em conformidade rigorosa com as prescrições da NBR 12.655 - 

Preparo, Controle e Recebimento de Concreto, a dosagem empírica poderá ser admitida unicamente 

em obras de pequeno porte, a critério da Contratante e mediante autorização expressa desta 

fiscalização. 
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2.1.9 AMASSAMENTO DO CONCRETO 

O amassamento do concreto só será permitido por processos mecânicos. O tempo de mistura 

dos componentes do concreto será de no mínimo, 3 (três) minutos, medidos após todos os 

componentes, exceto a totalidade de água, terem entrado na betoneira. 

A Contratante poderá reservar-se o direito de aumentar o tempo de mistura, quando as 

operações de carga e de Betonagem não produzirem uma mistura de componentes uniformemente 

distribuídos e de consistência uniforme. 

O concreto descarregado da betoneira deverá ter composição e consistência uniformes em 

todas as suas partes e nas diversas descargas, exceto quando forem necessárias variações de 

composição ou consistência. A água deverá ser acrescentada no início e durante a operação de carga 

na betoneira. 

2.1.10 PRECAUÇÕES ANTERIORES AO LANÇAMENTO DO CONCRETO 

Antes do lançamento, as fôrmas serão limpas para que as superfícies em contato com o 

concreto fiquem isentas de impurezas que possam influenciar na qualidade e no acabamento. As 

fôrmas de madeira serão molhadas até a saturação. Deverão ser previstos furos para o escoamento da 

água em excesso, embora posteriormente deva ser totalmente vedada a fim de evitar o escoamento de 

nata e defeitos nas estruturas concretadas. 

2.1.11 TRANSPORTE E LANÇAMENTO 

O transporte e o lançamento do concreto deverão ser feitos por métodos que evitem a 

segregação ou perda dos componentes do concreto. 

Na concretagem das peças estruturais, não será permitida qualquer queda vertical maior que 

2,00 m (dois metros). Os limites assim estabelecidos somente poderão ser ultrapassados quando 

utilizado um equipamento apropriado que impeça a segregação do concreto, e onde especificado pela 

Contratante. 
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Serão rejeitados concretos que tenham, entre o fim de sua preparação e o início de seu 

lançamento, um período superior a 30 minutos, não sendo admitido o uso de concreto remisturado. 

Todo o concreto lançado sobre terra deverá ser despejado sobre superfícies firmes, limpas, 

úmidas e isentas de água. Todas as superfícies deverão ser umedecidas antes da colocação do concreto 

e, quando necessário, cobertas com cerca de 1cm de argamassa com a mesma resistência do concreto. 

Concretagem em contato com alvenaria e outros elementos cerâmicos exigem o prévio e 

abundante umedecimento destas superfícies. 

2.1.12 ADENSAMENTO 

Cada camada de concreto lançada será vibrada mecanicamente por meio de vibradores de 

imersão ou de parede, para que seja conseguida a resistência mínima definida no projeto. Deverão ser 

tomadas as precauções para que não se formem “ninhos”, não se altere a posição da armadura, nem 

traga quantidade excessiva de água para a superfície do concreto ou ocorra à segregação dos 

componentes do concreto. O vibrador operará preferencialmente na vertical e sua penetração no 

concreto será possível com o seu peso próprio. Deve ser evitado o contato direto do vibrador com a 

armadura, evitando-se vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência. 

Serão observadas as prescrições da Norma NBR 6118 – Projeto e Execução de Obras de 

Concreto Armado. Os diâmetros dos vibradores de imersão deverão ser compatíveis com as 

dimensões do elemento a ser concretado. 

2.1.13 JUNTAS DE CONCRETAGEM 

Quando o lançamento do concreto for interrompido e criar-se uma junta de concretagem, 

serão tomadas as providências necessárias para que, ao reiniciar-se o novo lançamento, exista uma 

ligação do trecho endurecido com o novo concreto. 

Será executada a colagem com resina epóxi, se recomendada pela Contratante ou indicada 

no projeto. Deverá ser obedecida a Norma NBR 6118 – Projeto e Execução de Obras de Concreto 

Armado. 
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2.1.14 ACABAMENTO DAS SUPERFÍCIES 

As superfícies não cobertas por fôrmas e que não receberem nova camada de concreto, nem 

revestimento posterior, terão os acabamentos indicados no projeto. Na falta de qualquer indicação, o 

concreto deverá ser apenas desempenado. 

Salvo especificado em contrário, o acabamento de todas as superfícies de concreto será 

normalmente obtido com uma forma rígida e estanque. A reparação dos defeitos das superfícies de 

concreto será exigida pela Contratante quando surgirem falhas (ninhos) ou onde, devido à deformação 

das fôrmas, aparecerem defeitos nas superfícies do concreto, excedendo 5 cm em 3,00 m, e defeitos 

abruptos ou nas arestas excedendo a 3 cm. 

Em todas as superfícies de concreto, aparente ou enterrado, deverão ser removidas as partes 

dos tirantes metálicos até 2 cm, para dentro da superfície do concreto, devendo o furo ser preenchido 

com argamassa de cimento e areia, da mesma cor que o concreto original. 

As superfícies dos pisos, e outras, serão acabados nas cotas indicadas no projeto e não 

deverão apresentar depressões ou saliências maiores que 5 mm em 2,50 m. 

2.1.15 CURA 

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o objetivo de 

impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento. Durante o período de endurecimento do 

concreto, as superfícies deverão ser protegidas contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de 

temperatura, choques e vibrações, que possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência com a 

armadura. 

Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente 

umedecidas com água durante pelo menos 3 dias após o lançamento. Como alternativa, poderá ser 

aplicado um agente químico de cura, para que a superfície seja protegida com a formação de uma 

película impermeável. Todo o concreto não protegido por fôrma e todo aquele já desformado deverão 

ser curados imediatamente após ter endurecido o suficiente para evitar danos na superfície. O método 

de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura. 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

“CAPITAL NACIONAL DO CACAU”   

CNPJ: 34.593.525/0001- 08 

 

 

 

Travessa Dom Eurico – 1035 – Fone: (93) 3531-1345 – Medicilândia –Pará 

joas.fiscalmedicilandia@gmail.com 

2.1.16 REPAROS 

As pequenas cavidades, falhas ou imperfeições que eventualmente aparecerem nas superfícies 

após a desforma, serão reparadas de modo a restabelecer as características do concreto. As rebarbas 

e saliências que eventualmente ocorrerem serão reparadas. A Contratada deverá apresentar o traço e 

a amostra da argamassa a ser utilizada no preenchimento de eventuais falhas de concretagem. A 

Contratada eventualmente poderá apresentar sugestão de traços para execução destes reparos. Todos 

os serviços de reparos serão inspecionados e aprovados pela Contratante. 

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medido em metro cúbico (m³), o 

volume de concreto efetivamente preparado, lançado, adensado e acabado pela Contratada e aprovado 

pela fiscalização da Contratante. 

3 FORMA TÁBUA PARA CONCRETO EM FUNDAÇÃO, C/ 

REAPROVEITAMENTO 2X 

As fôrmas atenderão as dimensões de projeto e deverão possuir rigidez suficiente para não 

se deformar quando submetidas às cargas e esforços resultantes do lançamento do concreto, das 

pressões provocadas pelos vibradores, nem pela ação dos fatores ambientais. Serão tomadas 

precauções especiais para garantir as contra-flexas e os acabamentos indicados no projeto. 

As dimensões, nivelamento, verticalidade das fôrmas deverão ser verificados, 

cuidadosamente, antes da concretagem. Será removido do interior das fôrmas todo pó de serra, aparas 

de madeira e outros restos de material. Em pilares, nos quais o fundo é de difícil acesso, poderão ser 

deixadas janelas provisórias para facilitar esta operação. 

A execução das fôrmas será de maneira que facilite a desforma, evitando-se assim esforços 

e choques violentos sobre o concreto na etapa de cura. A montagem das formas e seu escoramento 

deverão ser cuidadosamente verificados antes da concretagem, que acontecerá somente após 

liberação prévia da fiscalização da Contratante. 
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3.1 MATERIAIS 

Os materiais utilizados nas fôrmas serão tais que produzam os acabamentos requeridos nos 

projetos e especificações. Para as partes da estrutura “aparentes”, serão utilizadas chapa de 

compensado plastificado, sempre em conformidade com as exigências do projeto e destas 

Especificações Técnicas. 

3.2 ESCORAMENTOS 

Os escoramentos deverão ser capazes de resistir aos esforços atuantes, mantendo as fôrmas 

rigidamente nas posições determinadas em projeto. 

Para os escoramentos não serão admitidos pontaletes de madeira de seção menor que 5 x 5 

cm ou seção circular equivalente. Os pontaletes com comprimento superior a 3,00 m deverão ser 

contraventados e estes, deverão ter apenas uma emenda a qual será feito no terço médio de seu 

comprimento. 

3.3 ABERTURAS, FUROS E PEÇAS EMBUTIDAS 

Os “blockouts” para os embutidos elétricos, hidráulicos e estruturais serão posicionados na 

fôrma antes da concretagem. 

3.4 DESFORMA 

Deverá ser aplicado, antes da concretagem, um produto desmoldante para facilitar a 

desforma. 

Os fundos das fôrmas serão mantidos até que o concreto tenha adquirido resistência para 

suportar com segurança o seu peso próprio, demais cargas atuantes e que as superfícies tenham 

adquirido suficiente dureza para não sofrer danos durante a desforma. As fôrmas deverão ser 

cuidadosamente retiradas para não danificar a estrutura concretada e prevendo a sua reutilização, 

devendo obedecer a Norma NBR 6118 que estabelece os prazos mínimos conforme tabela abaixo, ou 

a critério da Contratante: 

• Faces laterais: 3 dias 
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• Faces inferiores com pontalete: 14 dias 

• Faces inferiores sem pontalete: 21 dias 

Em casos especiais o prazo de retirada das fôrmas poderá ser reduzido, após ensaios de 

laboratório, que comprovem que a resistência à compressão do concreto seja superior a 75% do fck 

especificado em projeto, a critério da Fiscalização da Contratante. 

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medida em metro quadrado (m²), a 

área da fôrma desenvolvida e executada pela Contratada, conforme levantamento em projeto 

executivo e aprovada pela fiscalização da Contratante. 

 

4 ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO CARBONO ASTM A-36 (COLUNA 

METÁLICA, TRELHIÇA E TRAMA METÁLICA PARA FIXAÇÃO DAS 

TELHAS DE ALUMÍNIO) 

A estrutura metálica deverá atender ao projeto executivo e esta Especificação Técnica, 

levando em consideração os limites de escoamento do aço devido à variação de temperatura da 

atmosfera e os efeitos do vento sobre a estrutura e oitões, devidamente considerados, segundo a NBR 

6123. 

A estrutura da cobertura deverá atender fielmente ao projeto executivo, no tocante as 

dimensões e espessura dos perfis metálicos. 

A fabricação da estrutura deverá ser conduzida dentro da melhor técnica, por profissionais 

qualificados obedecendo às recomendações de dimensões (máximas e mínimas), alinhamentos, 

distorções, tipos de solda indicadas pelas normas brasileiras e internacionais pertinentes: NBR 8800, 

normas da Petrobrás S/A, ASTM, ANSI. 

Toda a matéria prima deverá ser adquirida de fabricante, com qualidade comprovada e 

deverá estar coberta por Certificado de Qualidade emitido pelo produtor, em aço ASTM A-36. 
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As peças deverão estar convenientemente marcadas para facilitar a sua montagem. Não será 

permitida à abertura de furos com maçarico. 

Sempre utilizar suportes temporários tais como: estais, contraventamentos, andaimes, ou 

outros elementos necessários para garantir a estabilidade da estrutura durante o processo de 

montagem. 

As superfícies para pintura deverão apresentar-se lisas e uniformes, isentas de graxa, 

umidade, rebarbas e sem resíduos de escória e oxidação superficial. 

Os eventuais sinais de oxidação deverão ser removidos quer seja por processo mecânico 

(aplicação de escova de aço seguida de lixamento e remoção do pó com estopa umedecida em 

benzina), quer seja por processo químico (lavagem com ácido clorídrico diluído, água de cal) ou outro 

método previamente aprovado pela Contratante. 

Deverá ser aplicada uma demão de fundo anticorrosivo, tipo zarcão ou a base de fosfato ou 

óxido de zinco de 30 micras por demão. Em seguida serão aplicadas duas demãos de esmalte sintético 

branco, por pincel, rolo ou pistola de pintura, diluído em solvente, se necessário e na proporção 

indicada pelo fabricante. 

Cada aplicação de tinta terá no mínimo, uma película de 30 micras por demão e deverá ser 

observado um intervalo mínimo de doze horas entre as aplicações. 

A inspeção em qualquer fase do processo será feita por técnicos especializados da 

Contratante. A Contratante se reserva ao direito de vetar a utilização de qualquer material que não 

atenda aos requisitos técnicos requeridos nesta Especificação e Normas Técnicas para execução da 

obra.  

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medida em metro quadrado (m²), a 

área de estrutura metálica, a partir do perímetro máximo de projeção horizontal da cobertura, não se 

considerando a sobreposição de peças, devidamente fornecida, executada e pintada pela Contratada 

e aprovada pela fiscalização da Contratante. 
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4.1 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24 

Nas bordas das águas dos telhados será instalada calha de chapa galvanizada nº 24, com 55 

cm de desenvolvimento dobrada mecanicamente, devidamente apoiada na própria tesoura da 

cobertura, em berço de madeira apropriado. A calha deverá ter a dobra do eixo com a mesma 

inclinação do telhado. As emendas deverão estar apoiadas sobre o berço, devidamente arrebitadas e 

soldadas com solda apropriada para o tipo de chapa, com a sobreposição no sentido do fluxo. 

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medida em metro linear (m), a 

extensão de calha de chapa galvanizada nº 24, dobrada mecanicamente, devidamente fornecida e 

instalada pela Contratada e aprovada pela fiscalização da Contratante, de acordo com a descrição 

contida na Planilha de Quantidades e Preços e Especificação Técnica. 

4.2 TELHAMENTO COM TELHA AÇO GALVANIZADO/ALUMÍNIO 

Produto confeccionado através do processo de perfilação, que passa por uma sequência de 

roletes, até chegar à sua forma ondulada, garantindo comprimentos que variam de 1.000mm até 

12.000mm, conforme a necessidade da obra. 

A colocação das telhas deverá ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, 

em ambos os lados das coberturas, obedecendo à inclinação prevista em projeto. 

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medida em metro quadrado (m²), o 

telhamento em aço alumínio, devidamente fornecida e instalada pela Contratada e aprovada pela 

fiscalização da Contratante, de acordo com a descrição contida na Planilha de Quantidades e Preços 

e Especificação Técnica. 

4.3 CUMEEIRA EM PERFIL ONDULADO 

A cumeeira dever ser executada com o mesmo material da cobertura, também obedecendo a 

inclinação da cobertura. 

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medida em metro linear (m), com 

cumeeira devidamente fornecida e instalada pela Contratada e aprovada pela fiscalização da 

Contratante. 
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5 PAVIMENTAÇÃO 

Nas superfícies indicadas em projeto deverá ser aplicada uma camada de argamassa 

impermeável com espessura mínima de 3 cm, obedecendo eventuais desníveis, executada com 

taliscas e régua de alumínio. A argamassa será constituída de cimento e areia na proporção 

volumétrica 1:3, adicionando liquido impermeabilizante na proporção indicada pelo fabricante. 

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medida em metro quadrado (m²), a 

área da argamassa impermeável, devidamente preparada e aplicada pela Contratada e aprovada pela 

fiscalização da Contratante. 

5.1 PISO CIMENTADO E=2,0 CM C/ ARGAMASSA 1:3 CIMENTO AREIA 

ALISADO COLHER SOBRE BASE EXISTENTE E ARGAMASSA EM PREPARO 

MECANIZADO 

Nas áreas indicadas em projeto, deverá ser aplicado piso cimentado, com espessura de 1,5 

cm, com argamassa de traço 1:3 (Cimento e areia), alisado com colher, sobre substrato existente. 

É recomendável a aplicação de uma nata (misturando-se cimento e água, para uma mistura 

fluída) com objetivo de melhoria da aderência. 

A medição será executada mensalmente na obra, sendo medida em metro quadrado (m²), a 

área do piso cimentado, devidamente preparado e aplicado pela Contratada e aprovado pela 

fiscalização da Contratante. 
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6 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

O recebimento da obra somente será efetivado quando for constatado pela Contratante, que 

a mesma se encontra limpa, livre de resíduos, acessos desobstruídos, bota-fora perfeitamente 

espalhado e nivelado. 

Na limpeza final deverá ser removida qualquer sujeira ou mancha que existirem, tendo para 

isso que a Contratada use produtos e ferramentas adequadas e mão-de-obra orientada e treinada para 

este tipo de serviço. 

Utilizando sempre materiais adequados para cada tipo de serviço, (flanelas, pano de chão, 

álcool, detergentes, sabão, vassoura, rodo, etc.), os acessórios, escadas de madeira e metálicas, 

andaimes e outros deverão ter as extremidades em contato com os pisos e paredes totalmente 

protegidos com tecidos e ou borrachas para não riscá-los. 

As limpezas das paredes e tetos serão executadas, com espanadores e panos seco para 

retirada de poeira. Caso persista alguma mancha ou marcas, serão repintadas sem deixar emendas na 

pintura. 

O revestimento cerâmico será lavado com sabão neutro e seco, em seguida com pano limpo. 

Depois do piso completamente seco, aplica-se cera incolor com polimento executado com enceradeira 

industrial. 

Os pisos cimentados deverão ser varridos, para retirar a sujeira solta e com auxílio de 

espátula retirar os materiais aderidos. Depois de a varredura lavar a superfície com sabão neutro e 

escovão. 

Se persistirem algumas manchas, lavar toda a superfície com ácido clorídrico na proporção 

1:10 (ácido clorídrico, água) e escovão. Retiradas as manchas, lavarem novamente o piso usando 

sabão neutro. 

As pedras naturais polidas serão limpas com água e sabão e receberá duas demãos de cera 

líquida incolor. 
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As pedras naturais rústicas serão limpas com solução de ácido muriático e água (proporção 

1:10). 

Nas esquadrias verificar a existência de manchas e respingos de tintas nas ferragens, se caso 

afirmativo as remover com solvente apropriado, sem danificar a pintura da esquadria e em seguida 

limpar com pano úmido. 

Na limpeza dos vidros removerem as manchas ou respingos de tinta com solvente adequado 

e palha de aço fino, em seguida utilizar solução limpadora de vidros. 

Todos os metais serão limpos com removedor apropriado e polidos até recuperar o brilho 

natural. 

As louças sanitárias e bancadas diversas serão abundantemente lavadas, removendo-se 

cuidadosamente todo o excesso da massa utilizada na colocação das peças. Remover a sujeira 

aderente com palha de aço fino e sabão neutro em seguida enxaguar e secar com pano limpo e seco. 

As luminárias, quadros e demais acessórios aparentes das instalações elétricas serão limpos 

com solução de água e sabão neutro. 

A medição será executada ao final da obra, sendo medida em metro quadrado (m²), a área 

de construção devidamente limpa pela Contratada e aprovada pela fiscalização da Contratante. 

O pagamento será feito de acordo com a medição física, ao preço unitário constante na 

Planilha de Quantidades e Preços, que é a compensação integral pela realização dos serviços de 

limpeza final da obra com retirada de entulhos para bota fora DMT até 2,5 km que inclui: mão-de-

obra, ferramentas, equipamentos, carga, descarga e espalhamento de todos os materiais necessários à 

perfeita execução dos serviços. 
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_______________________________ 

J. Gomes, Arquiteto e Urbanista 

 CAU A138927-0 

 



 Minha Empresa
CNPJ:  

Obra
Mercado Municipal

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 Construção do mercado municipal, município de Medicilândia - PA 322,189.68 100.00 %

 1.1 Serviços Preliminares 8,121.00 2.52 %

 1.1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6 469.56 601.50 3,609.00 1.12 %

 1.1.2  74077/003 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES.

m² 800 4.41 5.64 4,512.00 1.40 %

 1.2 Administração Local 24,699.72 7.67 %

 1.2.1  002 Próprio Despesas com administração local MÊS 6 3,213.60 4,116.62 24,699.72 7.67 %

 1.3 Mobilização/Desmobilização 3,351.50 1.04 %

 1.3.1  003 Próprio Mobilização UN 1 1,308.16 1,675.75 1,675.75 0.52 %

 1.3.2  004 Próprio desmobilização UN 1 1,308.16 1,675.75 1,675.75 0.52 %

 1.4 Infraestrutura (Bloco / Pilarete) 10,660.93 3.31 %

 1.4.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_03/2016

m³ 31.6 60.48 77.47 2,448.05 0.76 %

 1.4.2  92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 179.12 7.70 9.86 1,766.12 0.55 %

 1.4.3  92718 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015

m³ 6 546.34 699.86 4,199.16 1.30 %

 1.4.4  92412 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU 
IGUAL A 0,25 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

m² 24 73.11 93.65 2,247.60 0.70 %

 1.5 Infraestrutura (Cintamento) 20,625.10 6.40 %

Planilha Orçamentária Sintética

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 10/2018 - Pará 28,1% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 
  -  -  / PA

(93) 99154-8624 / eng.douglaslopes18@gmail.com 



 Minha Empresa
CNPJ:  

 1.5.1  92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 96.8 11.72 15.01 1,452.96 0.45 %

 1.5.2  92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 289.7 7.70 9.86 2,856.44 0.89 %

 1.5.3  92448 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

m² 108.02 79.02 101.22 10,933.78 3.39 %

 1.5.4  92718 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015

m³ 7.69 546.34 699.86 5,381.92 1.67 %

 1.6 Supraestrutura (Pilares) 31,258.84 9.70 %

 1.6.1  92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 306 10.07 12.89 3,944.34 1.22 %

 1.6.2  92779 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1027 6.75 8.64 8,873.28 2.75 %

 1.6.3  92412 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU 
IGUAL A 0,25 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

m² 118 73.11 93.65 11,050.70 3.43 %

 1.6.4  92718 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015

m³ 10.56 546.34 699.86 7,390.52 2.29 %

 1.8 Cobertura 154,928.36 48.09 %

 1.8.1  001 Próprio Estrutura Metálica em aço carbono ASTM A-36 (coluna metálica, trelhiça e trama 
metálica para fixação das telhas de alumínio)

m² 800 71.73 91.88 73,504.00 22.81 %

 1.8.2  94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_06/2016

M 80 37.66 48.24 3,859.20 1.20 %

 1.8.4  84041 SINAPI COBERTURA COM TELHA PLASTICA TRANSPARENTE INCLUSIVE FIXACAO m² 120 40.89 52.38 6,285.60 1.95 %

 1.8.5  92581 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

m² 32.45 33.66 43.11 1,398.91 0.43 %

 1.8.5  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016

m² 1256.635 42.31 54.19 68,097.05 21.14 %

 1.8.7  75220 SINAPI CUMEEIRA EM PERFIL ONDULADO DE ALUMÍNIO M 40 34.81 44.59 1,783.60 0.55 %
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 1.9 Pavimentação 40,539.52 12.58 %

 1.9.1  006 Próprio PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 5CM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO EM MADEIRA

m² 764.38 36.74 47.06 35,971.72 11.16 %

 1.9.2  94779 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014

m² 28.12 34.02 43.57 1,225.18 0.38 %

 1.9.3  87259 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_06/2014

m² 28.12 92.80 118.87 3,342.62 1.04 %

 1.10 Alvenaria 28,004.71 8.69 %

 1.10.1  89168 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X19CM 
(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 116.32 62.98 80.67 9,383.53 2.91 %

 1.10.2  89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

m² 232.64 26.85 34.39 8,000.48 2.48 %

 1.10.3  87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014

m² 57.24 56.87 72.85 4,169.93 1.29 %

 1.10.5  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 21.75 42.99 55.07 1,197.77 0.37 %

 1.10.6  73909/001 SINAPI DIVISORIA EM MADEIRA COMPENSADA RESINADA ESPESSURA 6MM, 
ESTRUTURADA EM MADEIRA DE LEI 3"X3"

m² 20 205.04 262.65 5,253.00 1.63 %

Total Geral 322,189.68

_______________________________________________________________
Douglas lopes da silva
Setor de Engenharia

Total sem BDI 251,547.85
Total do BDI 70,641.83
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 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1.0000000 469.56 469.56

Composição 
Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016

m³ 0.0100000 272.45 2.72

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 19.29 19.29

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.0000000 15.29 30.58

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* CM, MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1.0000000 4.34 4.34

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 4.0000000 2.89 11.56

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0.1100000 9.74 1.07

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, DE *2,0 X 1,125* M

m² 1.0000000 400.00 400.00

MO sem LS => 36.84 LS => 0.00 MO com LS => 36.84

Valor do BDI => 131.94 601.50

 1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74077/003 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES.

m² 1.0000000 4.41 4.41

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1000000 19.29 1.92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1000000 15.29 1.52

Insumo  00000337 SINAPI ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0.0200000 8.60 0.17

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0.0100000 9.58 0.09

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 0.1200000 2.89 0.34

Insumo  00010567 SINAPI TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 23* CM (1 x 9 ") PINUS, MISTA 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 0.1067000 3.56 0.37

MO sem LS => 2.56 LS => 0.00 MO com LS => 2.56

Valor do BDI => 1.23 5.64

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
Mercado Municipal SINAPI - 10/2018 - Pará 28,1% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais
Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  002 Próprio Despesas com administração local MÊS 1.0000000 3,213.60 3,213.60

Composição 
Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160.0000000 19.48 3,116.80

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 176.0000000 0.55 96.80

MO sem LS => 2,646.40 LS => 0.00 MO com LS => 2,646.40

Valor do BDI => 903.02 4,116.62

 1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  003 Próprio Mobilização UN 1.0000000 1,308.16 1,308.16

Composição 
Auxiliar

 72839 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA 
COM REVESTIMENTO PRIMARIO

TXKM 180.0000000 0.74 133.20

Composição 
Auxiliar

 72840 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA 
PAVIMENTADA

TXKM 810.0000000 0.62 502.20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 44.0000000 15.29 672.76

MO sem LS => 536.40 LS => 0.00 MO com LS => 536.40

Valor do BDI => 367.59 1,675.75

 1.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  004 Próprio desmobilização UN 1.0000000 1,308.16 1,308.16

Composição 
Auxiliar

 72839 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA 
COM REVESTIMENTO PRIMARIO

TXKM 180.0000000 0.74 133.20

Composição 
Auxiliar

 72840 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA 
PAVIMENTADA

TXKM 810.0000000 0.62 502.20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 44.0000000 15.29 672.76

MO sem LS => 536.40 LS => 0.00 MO com LS => 536.40

Valor do BDI => 367.59 1,675.75

 1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_03/2016

m³ 1.0000000 60.48 60.48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3.9560000 15.29 60.48

MO sem LS => 42.72 LS => 0.00 MO com LS => 42.72

Valor do BDI => 16.99 77.47

 1.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.0000000 7.70 7.70

Composição 
Auxiliar

 92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1.0000000 5.36 5.36

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0956000 19.29 1.84

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0156000 14.80 0.23

Insumo  00000337 SINAPI ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0.0250000 8.60 0.21

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0.5430000 0.12 0.06

MO sem LS => 1.76 LS => 0.00 MO com LS => 1.76

Valor do BDI => 2.16 9.86

 1.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92718 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015

m³ 1.0000000 546.34 546.34

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0.6720000 1.22 0.81

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1.1740000 0.33 0.38

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.8460000 19.29 35.60

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5.5380000 15.29 84.67

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.8460000 19.41 35.83

Insumo  00034493 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1.1030000 352.72 389.05

MO sem LS => 114.67 LS => 0.00 MO com LS => 114.67

Valor do BDI => 153.52 699.86

 1.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92412 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU 
IGUAL A 0,25 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

m² 1.0000000 73.11 73.11

Composição 
Auxiliar

 92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_12/2015

m² 0.2750000 76.33 20.99

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4260000 16.16 6.88

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.3240000 19.29 44.82

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0.0170000 6.13 0.10

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0.0270000 12.02 0.32

MO sem LS => 43.11 LS => 0.00 MO com LS => 43.11

Valor do BDI => 20.54 93.65

 1.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.0000000 11.72 11.72

Composição 
Auxiliar

 92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1.0000000 6.50 6.50

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2245000 19.29 4.33

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0367000 14.80 0.54

Insumo  00000337 SINAPI ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0.0250000 8.60 0.21

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1.1900000 0.12 0.14

MO sem LS => 4.93 LS => 0.00 MO com LS => 4.93

Valor do BDI => 3.29 15.01

 1.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92448 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

m² 1.0000000 79.02 79.02

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_12/2015

m² 0.4190000 62.84 26.32

Composição 
Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA. 
AF_12/2015

M 1.8790000 6.11 11.48

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.3090000 16.16 4.99

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.6860000 19.29 32.52

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0.0170000 6.13 0.10

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0.0660000 12.02 0.79

Insumo  00006193 SINAPI TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, CEDRINHO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

M 0.3280000 8.60 2.82

MO sem LS => 34.74 LS => 0.00 MO com LS => 34.74

Valor do BDI => 22.20 101.22

 1.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.0000000 10.07 10.07

Composição 
Auxiliar

 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1.0000000 6.04 6.04

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1713000 19.29 3.30

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0280000 14.80 0.41

Insumo  00000337 SINAPI ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0.0250000 8.60 0.21

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0.9700000 0.12 0.11

MO sem LS => 3.49 LS => 0.00 MO com LS => 3.49

Valor do BDI => 2.82 12.89

 1.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92779 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.0000000 6.75 6.75

Composição 
Auxiliar

 92795 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1.0000000 5.00 5.00

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0698000 19.29 1.34

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0114000 14.80 0.16

Insumo  00000337 SINAPI ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0.0250000 8.60 0.21

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0.3670000 0.12 0.04

MO sem LS => 1.25 LS => 0.00 MO com LS => 1.25

Valor do BDI => 1.89 8.64

 1.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  001 Próprio Estrutura Metálica em aço carbono ASTM A-36 (coluna metálica, trelhiça e trama 
metálica para fixação das telhas de alumínio)

m² 1.0000000 71.73 71.73

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0.7000000 16.88 11.81

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.7000000 15.29 10.70

Insumo  00010966 SINAPI PERFIL "U" DE ACO LAMINADO, "U" 152 X 15,6 KG 8.8529927 5.56 49.22

MO sem LS => 16.23 LS => 0.00 MO com LS => 16.23

Valor do BDI => 20.15 91.88

 1.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_06/2016

M 1.0000000 37.66 37.66

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0.0132000 17.76 0.23

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0.0183000 17.13 0.31

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2820000 15.29 4.31

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1880000 19.27 3.62

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00040869 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 33 
CM (COLETADO CAIXA)

M 1.0500000 20.07 21.07

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0.0080000 9.58 0.07

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 
UNIDADES)

KG 0.0016000 36.91 0.05

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0.0590000 107.74 6.35

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO PARA 
JUNTAS DIVERSAS

310ML 0.0530000 31.15 1.65

MO sem LS => 6.20 LS => 0.00 MO com LS => 6.20

Valor do BDI => 10.58 48.24

 1.8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  84041 SINAPI COBERTURA COM TELHA PLASTICA TRANSPARENTE INCLUSIVE FIXACAO m² 1.0000000 40.89 40.89

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2200000 16.16 3.55

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2200000 19.29 4.24

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 1.4200000 0.15 0.21

Insumo  00004299 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 110 
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1.4200000 0.80 1.13

Insumo  00007184 SINAPI TELHA DE FIBRA DE VIDRO ONDULADA INCOLOR, E = 0,6 MM, DE *0,50 X 
2,44* M

m² 1.1500000 27.62 31.76

MO sem LS => 5.81 LS => 0.00 MO com LS => 5.81

Valor do BDI => 11.49 52.38

 1.8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92581 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

m² 1.0000000 33.66 33.66

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0.0072000 17.76 0.12

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0.0100000 17.13 0.17

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0.1890000 16.88 3.19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1020000 15.29 1.55

Insumo  00040549 SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 
COMPRIMENTO 1" (25,4 MM)

CENTO 0.0070000 98.52 0.68

Insumo  00040537 SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO DE  ACO GALVANIZADO, DOBRADO, 200 X 75 X 25 
MM, E = 3,75 MM

KG 4.6060000 6.07 27.95

MO sem LS => 3.65 LS => 0.00 MO com LS => 3.65

Valor do BDI => 9.45 43.11

 1.8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016

m² 1.0000000 42.31 42.31

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0.0009000 17.76 0.01

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0.0013000 17.13 0.02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0970000 15.29 1.48

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0910000 19.27 1.75

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " 
X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS 
DE VEDACAO

CJ 4.1500000 1.13 4.68

Insumo  00007243 SINAPI TELHA DE ACO ZINCADO TRAPEZOIDAL, A = *40* MM, E = 0,5 MM, SEM 
PINTURA

m² 1.1660000 29.48 34.37

MO sem LS => 2.40 LS => 0.00 MO com LS => 2.40

Valor do BDI => 11.88 54.19

 1.8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  75220 SINAPI CUMEEIRA EM PERFIL ONDULADO DE ALUMÍNIO M 1.0000000 34.81 34.81

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1200000 15.29 1.83

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1200000 19.27 2.31

Insumo  00007241 SINAPI CUMEEIRA ALUMINIO ONDULADA, COMPRIMENTO = *1,12* M, E = 0,8 MM m² 0.8250000 37.18 30.67

MO sem LS => 3.06 LS => 0.00 MO com LS => 3.06

Valor do BDI => 9.78 44.59

 1.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  006 Próprio PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 5CM, 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO EM MADEIRA

m² 1.0000000 36.74 36.74

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4000000 19.41 7.76

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.6500000 15.29 9.93

Composição 
Auxiliar

 73972/002 SINAPI CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO m³ 0.0500000 381.11 19.05

MO sem LS => 15.84 LS => 0.00 MO com LS => 15.84

Valor do BDI => 10.32 47.06

 1.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94779 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 
3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014

m² 1.0000000 34.02 34.02

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS
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Composição 
Auxiliar

 87745 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014

m² 0.1119000 40.69 4.55

Composição 
Auxiliar

 87755 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014

m² 0.1137000 37.41 4.25

Composição 
Auxiliar

 87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014

m² 0.7744000 32.58 25.22

MO sem LS => 10.65 LS => 0.00 MO com LS => 10.65

Valor do BDI => 9.55 43.57

 1.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87259 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO 
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² 
E 10 M². AF_06/2014

m² 1.0000000 92.80 92.80

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2500000 15.29 3.82

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.6100000 20.59 12.55

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO ACIII KG 8.6200000 1.92 16.55

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO KG 0.2400000 4.01 0.96

Insumo  00021108 SINAPI PISO EM PORCELANATO RETIFICADO EXTRA, FORMATO MENOR OU IGUAL 
A 2025 CM2

m² 1.0700000 55.07 58.92

MO sem LS => 12.52 LS => 0.00 MO com LS => 12.52

Valor do BDI => 26.07 118.87

 1.10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89168 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X19CM 
(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 1.0000000 62.98 62.98

Composição 
Auxiliar

 87511 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 0.2470000 72.28 17.85

Composição 
Auxiliar

 87495 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 0.2334000 64.26 14.99

Composição 
Auxiliar

 87519 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 0.3168000 60.00 19.00

PISO - PISOS

PISO - PISOS

PISO - PISOS

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

PARE - PAREDES/PAINEIS

PARE - PAREDES/PAINEIS

PARE - PAREDES/PAINEIS
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Composição 
Auxiliar

 87503 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 0.2028000 54.96 11.14

MO sem LS => 34.09 LS => 0.00 MO com LS => 34.09

Valor do BDI => 17.69 80.67

 1.10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

m² 1.0000000 26.85 26.85

Composição 
Auxiliar

 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 0.7339000 26.70 19.59

Composição 
Auxiliar

 87527 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 0.1121000 29.44 3.30

Composição 
Auxiliar

 87531 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 0.1540000 25.72 3.96

MO sem LS => 11.03 LS => 0.00 MO com LS => 11.03

Valor do BDI => 7.54 34.39

 1.10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

m² 1.0000000 56.87 56.87

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4600000 15.29 7.03

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.9100000 20.59 18.73

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6.1400000 0.63 3.86

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL 
A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1.0900000 24.20 26.37

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO KG 0.2200000 4.01 0.88

MO sem LS => 19.61 LS => 0.00 MO com LS => 19.61

Valor do BDI => 15.98 72.85

 1.10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

PARE - PAREDES/PAINEIS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 1.0000000 42.99 42.99

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0.4994000 16.88 8.42

Insumo  00000335 SINAPI ARAME GALVANIZADO 10 BWG, 3,40 MM (0,0713 KG/M) KG 0.0426000 8.97 0.38

Insumo  00036238 SINAPI FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 
MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

m² 1.0956000 18.47 20.23

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 1.3265000 1.10 1.45

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 X 19" CENTO 0.0132000 14.52 0.19

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3.8499000 2.92 11.24

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2.1912000 0.12 0.26

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 1/4  
(6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0.0333000 24.89 0.82

MO sem LS => 6.18 LS => 0.00 MO com LS => 6.18

Valor do BDI => 12.08 55.07

 1.10.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73909/001 SINAPI DIVISORIA EM MADEIRA COMPENSADA RESINADA ESPESSURA 6MM, 
ESTRUTURADA EM MADEIRA DE LEI 3"X3"

m² 1.0000000 205.04 205.04

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4.0000000 16.16 64.64

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4.0000000 19.31 77.24

Insumo  00001351 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 6 MM

UN 0.9090908 25.36 23.05

Insumo  00004433 SINAPI PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 3.6000000 9.99 35.96

Insumo  00005067 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG 0.4000000 10.38 4.15

MO sem LS => 105.96 LS => 0.00 MO com LS => 105.96

Valor do BDI => 57.61 262.65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 14.80 14.80

Composição 
Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 0.41 0.41

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.09 0.09

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR H 1.0000000 10.22 10.22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 10.31 LS => 0.00 MO com LS => 10.31

Valor do BDI => 4.15 18.95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 16.16 16.16

Composição 
Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 0.41 0.41

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.13 0.13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 1.0000000 11.54 11.54

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 11.67 LS => 0.00 MO com LS => 11.67

Valor do BDI => 4.54 20.70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87519 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 1.0000000 60.00 60.00

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0.0098000 398.22 3.90

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.7750000 15.29 11.84

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.5500000 19.41 30.08

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00007266 SINAPI BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), DE 9 X 19 X 19 CM MIL 0.0283100 475.00 13.44

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0.0050000 34.13 0.17

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0.4200000 1.36 0.57

MO sem LS => 32.03 LS => 0.00 MO com LS => 32.03

Valor do BDI => 16.86 76.86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87503 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 1.0000000 54.96 54.96

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0.0098000 398.22 3.90

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.6850000 15.29 10.47

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.3700000 19.41 26.59

Insumo  00007266 SINAPI BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), DE 9 X 19 X 19 CM MIL 0.0279300 475.00 13.26

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0.0050000 34.13 0.17

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0.4200000 1.36 0.57

MO sem LS => 28.37 LS => 0.00 MO com LS => 28.37

Valor do BDI => 15.44 70.40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87511 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 1.0000000 72.28 72.28

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0.0098000 398.22 3.90

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.9900000 15.29 15.13

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.9800000 19.41 38.43

Insumo  00007266 SINAPI BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), DE 9 X 19 X 19 CM MIL 0.0283100 475.00 13.44

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0.0094000 34.13 0.32

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0.7850000 1.36 1.06

MO sem LS => 40.77 LS => 0.00 MO com LS => 40.77

Valor do BDI => 20.31 92.59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87495 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 1.0000000 64.26 64.26

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0.0098000 398.22 3.90

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.8450000 15.29 12.92

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.6900000 19.41 32.80

Insumo  00007266 SINAPI BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), DE 9 X 19 X 19 CM MIL 0.0279300 475.00 13.26

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0.0094000 34.13 0.32

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0.7850000 1.36 1.06

MO sem LS => 34.87 LS => 0.00 MO com LS => 34.87

Valor do BDI => 18.05 82.31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 1.0000000 398.22 398.22

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1.1100000 1.14 1.26

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3.6400000 0.26 0.94

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4.7500000 15.77 74.90

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1.2900000 65.00 83.85

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 193.7000000 0.65 125.90

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 185.6300000 0.60 111.37

MO sem LS => 55.52 LS => 0.00 MO com LS => 55.52

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

 
  -  -  / PA

(93) 99154-8624 / eng.douglaslopes18@gmail.com 



 Minha Empresa
CNPJ:  

Valor do BDI => 111.89 510.11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 1.0000000 446.92 446.92

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1.1700000 1.14 1.33

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3.8500000 0.26 1.00

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 5.0200000 15.77 79.16

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1.5400000 65.00 100.10

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 442.2200000 0.60 265.33

MO sem LS => 58.68 LS => 0.00 MO com LS => 58.68

Valor do BDI => 125.58 572.50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 19.29 19.29

Composição 
Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 0.41 0.41

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.13 0.13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR H 1.0000000 14.67 14.67

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 14.80 LS => 0.00 MO com LS => 14.80

Valor do BDI => 5.42 24.71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 20.59 20.59

Composição 
Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 0.41 0.41

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.18 0.18

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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CNPJ:  

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA H 1.0000000 15.92 15.92

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 16.10 LS => 0.00 MO com LS => 16.10

Valor do BDI => 5.78 26.37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1.0000000 0.26 0.26

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1.0000000 0.04 0.04

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1.0000000 0.22 0.22

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.07 0.33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1.0000000 1.14 1.14

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1.0000000 0.04 0.04

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1.0000000 0.22 0.22

Composição 
Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1.0000000 0.20 0.20

Composição 
Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1.0000000 0.68 0.68

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.32 1.46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Outros

Mão de Obra

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1.0000000 0.22 0.22

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0.0000640 3,440.00 0.22

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.06 0.28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1.0000000 0.04 0.04

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0.0000144 3,440.00 0.04

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.01 0.05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1.0000000 0.20 0.20

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0.0000600 3,440.00 0.20

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.05 0.25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1.0000000 0.68 0.68

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1.2500000 0.55 0.68

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.19 0.87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89278 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_11/2014

CHP 1.0000000 7.65 7.65

Composição 
Auxiliar

 89275 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - JUROS. 
AF_11/2014

H 1.0000000 0.24 0.24

Composição 
Auxiliar

 89276 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - 
MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1.0000000 1.02 1.02

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 
  -  -  / PA

(93) 99154-8624 / eng.douglaslopes18@gmail.com 



 Minha Empresa
CNPJ:  

Composição 
Auxiliar

 89274 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1.0000000 1.08 1.08

Composição 
Auxiliar

 89277 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1.0000000 5.31 5.31

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 2.14 9.79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89274 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1.0000000 1.08 1.08

Insumo  00036398 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 440 
L, MOTOR A DIESEL POTENCIA 10 CV, COM CARREGADOR

UN 0.0000640 17,007.59 1.08

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.30 1.38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89275 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - JUROS. 
AF_11/2014

H 1.0000000 0.24 0.24

Insumo  00036398 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 440 
L, MOTOR A DIESEL POTENCIA 10 CV, COM CARREGADOR

UN 0.0000144 17,007.59 0.24

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.06 0.30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89276 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - 
MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1.0000000 1.02 1.02

Insumo  00036398 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 440 
L, MOTOR A DIESEL POTENCIA 10 CV, COM CARREGADOR

UN 0.0000600 17,007.59 1.02

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.28 1.30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89277 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1.0000000 5.31 5.31

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 1.3400000 3.97 5.31

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 1.49 6.80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 
  -  -  / PA
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Composição  5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1.0000000 137.97 137.97

Composição 
Auxiliar

 89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1.0000000 6.64 6.64

Composição 
Auxiliar

 5705 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1.0000000 12.44 12.44

Composição 
Auxiliar

 53797 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1.0000000 99.40 99.40

Composição 
Auxiliar

 89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1.0000000 0.53 0.53

Composição 
Auxiliar

 89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1.0000000 2.64 2.64

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 16.32 16.32

MO sem LS => 13.43 LS => 0.00 MO com LS => 13.43

Valor do BDI => 38.76 176.73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1.0000000 6.64 6.64

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0.0000343 16,330.76 0.56

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0.0000343 177,268.98 6.08

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 1.86 8.50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Composição  89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1.0000000 0.53 0.53

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0.0000028 16,330.76 0.04

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0.0000028 177,268.98 0.49

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.14 0.67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1.0000000 2.64 2.64

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0.0000137 16,330.76 0.22

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0.0000137 177,268.98 2.42

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.74 3.38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5705 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1.0000000 12.44 12.44

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0.0000643 16,330.76 1.05

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0.0000643 177,268.98 11.39

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 3.49 15.93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Composição  53797 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1.0000000 99.40 99.40

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 25.0400000 3.97 99.40

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 27.93 127.33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 19.31 19.31

Composição 
Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 0.41 0.41

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.17 0.17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 1.0000000 14.65 14.65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 14.82 LS => 0.00 MO com LS => 14.82

Valor do BDI => 5.42 24.73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 19.29 19.29

Composição 
Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 0.41 0.41

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.13 0.13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 1.0000000 14.67 14.67

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 14.80 LS => 0.00 MO com LS => 14.80

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Outros

Taxas

Serviços
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Valor do BDI => 5.42 24.71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73972/002 SINAPI CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO m³ 1.0000000 381.11 381.11

Composição 
Auxiliar

 89278 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_11/2014

CHP 1.8336000 7.65 14.02

Composição 
Auxiliar

 88291 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA (CAMINHÃO) COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1.8336000 16.22 29.74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3.2378000 15.29 49.50

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0.8904000 65.00 57.87

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 320.0000000 0.60 192.00

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0.8360000 45.44 37.98

MO sem LS => 57.21 LS => 0.00 MO com LS => 57.21

Valor do BDI => 107.09 488.20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016

m³ 1.0000000 272.45 272.45

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0.8000000 1.14 0.91

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0.7500000 0.26 0.19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.4500000 15.29 37.46

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1.5500000 15.77 24.44

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0.8590000 65.00 55.83

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212.2100000 0.60 127.32

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0.5790000 45.44 26.30

MO sem LS => 44.57 LS => 0.00 MO com LS => 44.57

Valor do BDI => 76.55 349.00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87755 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014

m² 1.0000000 37.41 37.41

Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0.0431000 446.92 19.26

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.3300000 15.29 5.04

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.6600000 19.41 12.81

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0.5000000 0.60 0.30

MO sem LS => 15.92 LS => 0.00 MO com LS => 15.92

Valor do BDI => 10.51 47.92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87745 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014

m² 1.0000000 40.69 40.69

Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0.0431000 446.92 19.26

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.3150000 15.29 4.81

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.6300000 19.41 12.22

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS

L 0.4350000 9.44 4.10

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0.5000000 0.60 0.30

MO sem LS => 15.31 LS => 0.00 MO com LS => 15.31

Valor do BDI => 11.43 52.12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014

m² 1.0000000 32.58 32.58

Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0.0431000 446.92 19.26

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1650000 15.29 2.52

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.3300000 19.41 6.40

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS

L 0.4350000 9.44 4.10

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0.5000000 0.60 0.30

MO sem LS => 9.22 LS => 0.00 MO com LS => 9.22

Valor do BDI => 9.15 41.73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1.0000000 5.36 5.36

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0125000 19.29 0.24

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0018000 14.80 0.02

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1.1100000 4.60 5.10

MO sem LS => 0.19 LS => 0.00 MO com LS => 0.19

Valor do BDI => 1.50 6.86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92795 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1.0000000 5.00 5.00

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0070000 19.29 0.13

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0010000 14.80 0.01

Insumo  00000031 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM, VERGALHAO KG 1.1100000 4.38 4.86

MO sem LS => 0.11 LS => 0.00 MO com LS => 0.11

Valor do BDI => 1.40 6.40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1.0000000 6.04 6.04

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0420000 19.29 0.81

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0059000 14.80 0.08

Insumo  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 1.0700000 4.82 5.15

MO sem LS => 0.68 LS => 0.00 MO com LS => 0.68

Valor do BDI => 1.69 7.73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1.0000000 6.50 6.50

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0769000 19.29 1.48

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0108000 14.80 0.15

Insumo  00000039 SINAPI ACO CA-60, 5,0 MM, VERGALHAO KG 1.0700000 4.56 4.87

MO sem LS => 1.24 LS => 0.00 MO com LS => 1.24

Valor do BDI => 1.82 8.32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.09 0.09

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR H 0.0093000 10.22 0.09

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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 Minha Empresa
CNPJ:  

MO sem LS => 0.09 LS => 0.00 MO com LS => 0.09

Valor do BDI => 0.02 0.11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.13 0.13

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 0.0119000 11.54 0.13

MO sem LS => 0.13 LS => 0.00 MO com LS => 0.13

Valor do BDI => 0.03 0.16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.13 0.13

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR H 0.0093000 14.67 0.13

MO sem LS => 0.13 LS => 0.00 MO com LS => 0.13

Valor do BDI => 0.03 0.16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.18 0.18

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA H 0.0119000 15.92 0.18

MO sem LS => 0.18 LS => 0.00 MO com LS => 0.18

Valor do BDI => 0.05 0.23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.17 0.17

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 0.0119000 14.65 0.17

MO sem LS => 0.17 LS => 0.00 MO com LS => 0.17

Valor do BDI => 0.04 0.21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.13 0.13

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 0.0093000 14.67 0.13

MO sem LS => 0.13 LS => 0.00 MO com LS => 0.13

Valor do BDI => 0.03 0.16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.27 0.27

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 0.0171000 16.27 0.27

MO sem LS => 0.27 LS => 0.00 MO com LS => 0.27

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Valor do BDI => 0.07 0.34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.11 0.11

Insumo  00025957 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS H 0.0093000 12.28 0.11

MO sem LS => 0.11 LS => 0.00 MO com LS => 0.11

Valor do BDI => 0.03 0.14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 0.0041000 13.38 0.05

MO sem LS => 0.05 LS => 0.00 MO com LS => 0.05

Valor do BDI => 0.01 0.06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95354 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA (CAMINHÃO) 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.08 0.08

Insumo  00004243 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA (CAMINHAO) H 0.0067000 12.06 0.08

MO sem LS => 0.08 LS => 0.00 MO com LS => 0.08

Valor do BDI => 0.02 0.10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.07 0.07

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR H 0.0067000 11.62 0.07

MO sem LS => 0.07 LS => 0.00 MO com LS => 0.07

Valor do BDI => 0.01 0.08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.16 0.16

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO H 0.0132000 12.61 0.16

MO sem LS => 0.16 LS => 0.00 MO com LS => 0.16

Valor do BDI => 0.04 0.20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.14 0.14

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 0.0093000 15.41 0.14

MO sem LS => 0.14 LS => 0.00 MO com LS => 0.14

Valor do BDI => 0.03 0.17

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.25 0.25

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 0.0171000 14.67 0.25

MO sem LS => 0.25 LS => 0.00 MO com LS => 0.25

Valor do BDI => 0.07 0.32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.18 0.18

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0.0171000 10.62 0.18

MO sem LS => 0.18 LS => 0.00 MO com LS => 0.18

Valor do BDI => 0.05 0.23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.13 0.13

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR H 0.0093000 14.65 0.13

MO sem LS => 0.13 LS => 0.00 MO com LS => 0.13

Valor do BDI => 0.03 0.16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87531 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 1.0000000 25.72 25.72

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0.0376000 398.22 14.97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1580000 15.29 2.41

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4300000 19.41 8.34

MO sem LS => 10.19 LS => 0.00 MO com LS => 10.19

Valor do BDI => 7.22 32.94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87527 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 1.0000000 29.44 29.44

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0.0376000 398.22 14.97

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2110000 15.29 3.22

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.5800000 19.41 11.25

MO sem LS => 13.00 LS => 0.00 MO com LS => 13.00

Valor do BDI => 8.27 37.71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 19.48 19.48

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 0.0500000 1.19 0.05

Composição 
Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.27 0.27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 1.0000000 16.27 16.27

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 16.54 LS => 0.00 MO com LS => 16.54

Valor do BDI => 5.47 24.95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

PAR 0.0016029 69.60 0.11

Insumo  00036150 SINAPI AVENTAL DE SEGURANCA DE RASPA DE COURO 1,00 X 0,60 M UN 0.0026644 43.06 0.11

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0.0137388 13.05 0.17

Insumo  00036146 SINAPI PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 LITROS UN 0.0012434 246.50 0.30

Insumo  00036144 SINAPI RESPIRADOR DESCARTAVEL SEM VALVULA DE EXALACAO, PFF 1 UN 0.1117708 1.62 0.18

Insumo  00036153 SINAPI TALABARTE DE SEGURANCA, 2 MOSQUETOES TRAVA DUPLA *53* MM DE 
ABERTURA, COM ABSORVEDOR DE ENERGIA

UN 0.0010776 193.93 0.20

Insumo  00036149 SINAPI TRAVA-QUEDAS EM ACO PARA CORDA DE 12 MM, EXTENSOR DE 25 X 300 
MM, COM MOSQUETAO TIPO GANCHO TRAVA DUPLA

UN 0.0007200 170.37 0.12

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.33 1.52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA. 
AF_12/2015

M 1.0000000 6.11 6.11

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Outros

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

 
  -  -  / PA

(93) 99154-8624 / eng.douglaslopes18@gmail.com 



 Minha Empresa
CNPJ:  

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0.0070000 21.50 0.15

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0.0070000 19.71 0.13

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0130000 16.16 0.21

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0660000 19.29 1.27

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1.4850000 2.89 4.29

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0.0070000 9.74 0.06

MO sem LS => 1.32 LS => 0.00 MO com LS => 1.32

Valor do BDI => 1.71 7.82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_12/2015

m² 1.0000000 76.33 76.33

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0.0630000 21.50 1.35

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0.0720000 19.71 1.41

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1350000 16.16 2.18

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.6750000 19.29 13.02

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7,5* CM (1 X 3 ") PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 7.1650000 1.03 7.37

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0.0590000 9.74 0.57

Insumo  00006189 SINAPI TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, CEDRINHO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

M 4.0090000 12.58 50.43

MO sem LS => 13.64 LS => 0.00 MO com LS => 13.64

Valor do BDI => 21.44 97.77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_12/2015

m² 1.0000000 62.84 62.84

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0.0500000 21.50 1.07

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0.0380000 19.71 0.74

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0880000 16.16 1.42

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4380000 19.29 8.44

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7,5* CM (1 X 3 ") PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 4.1180000 1.03 4.24

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0.0310000 9.74 0.30

Insumo  00006189 SINAPI TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, CEDRINHO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

M 3.7070000 12.58 46.63

MO sem LS => 8.86 LS => 0.00 MO com LS => 8.86

Valor do BDI => 17.65 80.49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 0.41 0.41

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0.0005937 122.50 0.07

Insumo  00038399 SINAPI BOLSA DE LONA PARA FERRAMENTAS *50 X 35 X 25* CM UN 0.0002263 151.37 0.03

Insumo  00000010 SINAPI BALDE PLASTICO CAPACIDADE *10* L UN 0.0070125 5.87 0.04

Insumo  00038476 SINAPI ESCADA DUPLA DE ABRIR EM ALUMINIO, MODELO PINTOR, 8 DEGRAUS UN 0.0001811 228.07 0.04

Insumo  00038477 SINAPI ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO COM 6,00 M ESTENDIDA UN 0.0000388 645.91 0.02

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0.0079816 5.64 0.04

Insumo  00011359 SINAPI ESMERILHADEIRA ANGULAR ELETRICA, DIAMETRO DO DISCO 7 '' (180 MM), 
ROTACAO 8500 RPM, POTENCIA 2400 W

UN 0.0000566 718.80 0.04

Insumo  00038412 SINAPI INVERSOR DE SOLDA MONOFASICO DE 160 A, POTENCIA DE 5400 W, 
TENSAO DE 220 V, TURBO VENTILADO, PROTECAO POR FUSIVEL 
TERMICO, PARA ELETRODOS DE 2,0 A 4,0 MM

UN 0.0000396 759.06 0.03

Insumo  00038382 SINAPI LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M UN 0.0025312 7.36 0.01

Insumo  00038413 SINAPI LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, PARA DISCO DE 7 " (180 MM), POTENCIA 
DE 2.200 W, *5.000* RPM, 220 V

UN 0.0000388 741.07 0.02

Insumo  00038393 SINAPI ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 CM (SEM CABO) UN 0.0013303 10.00 0.01

Insumo  00025966 SINAPI REDUTOR TIPO THINNER PARA ACABAMENTO L 0.0013303 13.45 0.01

Insumo  00038390 SINAPI ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM CABO) UN 0.0013303 22.18 0.02

Insumo  00038396 SINAPI SELADOR HORIZONTAL PARA FITA DE ACO 1 " UN 0.0000453 675.53 0.03

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.11 0.52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1.0000000 17.13 17.13

Composição 
Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1.0000000 0.23 0.23

Composição 
Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1.0000000 0.05 0.05

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Composição 
Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 16.85 16.85

MO sem LS => 12.77 LS => 0.00 MO com LS => 12.77

Valor do BDI => 4.81 21.94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1.0000000 17.76 17.76

Composição 
Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1.0000000 0.23 0.23

Composição 
Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1.0000000 0.21 0.21

Composição 
Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1.0000000 0.42 0.42

Composição 
Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1.0000000 0.05 0.05

Composição 
Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 16.85 16.85

MO sem LS => 12.77 LS => 0.00 MO com LS => 12.77

Valor do BDI => 4.99 22.75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1.0000000 0.23 0.23

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0.0000640 3,665.25 0.23

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.06 0.29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0.0000144 3,665.25 0.05

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.01 0.06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1.0000000 0.21 0.21

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0.0000600 3,665.25 0.21

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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CNPJ:  

Valor do BDI => 0.05 0.26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1.0000000 0.42 0.42

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 0.7800000 0.55 0.42

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.11 0.53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 1.0000000 26.70 26.70

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0.0376000 398.22 14.97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.1710000 15.29 2.61

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4700000 19.41 9.12

MO sem LS => 10.93 LS => 0.00 MO com LS => 10.93

Valor do BDI => 7.50 34.20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1.0000000 16.88 16.88

Composição 
Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 0.41 0.41

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.11 0.11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00025957 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS H 1.0000000 12.28 12.28

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 12.39 LS => 0.00 MO com LS => 12.39

Valor do BDI => 4.74 21.62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 16.32 16.32

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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CNPJ:  

Composição 
Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 1.0000000 13.38 13.38

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 13.43 LS => 0.00 MO com LS => 13.43

Valor do BDI => 4.58 20.90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88291 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA (CAMINHÃO) COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1.0000000 16.22 16.22

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95354 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA (CAMINHÃO) 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.08 0.08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00004243 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA (CAMINHAO) H 1.0000000 12.06 12.06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 12.14 LS => 0.00 MO com LS => 12.14

Valor do BDI => 4.55 20.77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1.0000000 15.77 15.77

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.07 0.07

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR H 1.0000000 11.62 11.62

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Taxas

Mão de Obra

Serviços
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MO sem LS => 11.69 LS => 0.00 MO com LS => 11.69

Valor do BDI => 4.43 20.20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 16.85 16.85

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.16 0.16

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO H 1.0000000 12.61 12.61

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 12.77 LS => 0.00 MO com LS => 12.77

Valor do BDI => 4.73 21.58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1.0000000 19.63 19.63

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.14 0.14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 1.0000000 15.41 15.41

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 15.55 LS => 0.00 MO com LS => 15.55

Valor do BDI => 5.51 25.14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 19.41 19.41

Composição 
Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 0.41 0.41

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.25 0.25

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 1.0000000 14.67 14.67

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 14.92 LS => 0.00 MO com LS => 14.92

Valor do BDI => 5.45 24.86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1.0000000 19.71 19.71

Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1.0000000 0.01 0.01

Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1.0000000 0.07 0.07

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1.0000000 19.63 19.63

MO sem LS => 15.55 LS => 0.00 MO com LS => 15.55

Valor do BDI => 5.53 25.24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1.0000000 21.50 21.50

Composição 
Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1.0000000 0.05 0.05

Composição 
Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1.0000000 1.74 1.74

Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1.0000000 0.01 0.01

Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1.0000000 0.07 0.07

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1.0000000 19.63 19.63

MO sem LS => 15.55 LS => 0.00 MO com LS => 15.55

Valor do BDI => 6.04 27.54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1.0000000 0.07 0.07

Outros

Outros

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0.0000720 1,081.59 0.07

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.01 0.08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1.0000000 0.01 0.01

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0.0000144 1,081.59 0.01

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.00 0.01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0.0000500 1,081.59 0.05

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.01 0.06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1.0000000 1.74 1.74

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 3.1700000 0.55 1.74

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.48 2.22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 15.29 15.29

Composição 
Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 0.41 0.41

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.18 0.18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1.0000000 10.62 10.62

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Taxas

Mão de Obra
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Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 10.80 LS => 0.00 MO com LS => 10.80

Valor do BDI => 4.29 19.58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 19.27 19.27

Composição 
Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 0.41 0.41

Composição 
Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1.0000000 1.19 1.19

Composição 
Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.0000000 0.13 0.13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 1.66 1.66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.34 0.34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.05 0.05

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR H 1.0000000 14.65 14.65

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.0000000 0.84 0.84

MO sem LS => 14.78 LS => 0.00 MO com LS => 14.78

Valor do BDI => 5.41 24.68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72839 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA 
COM REVESTIMENTO PRIMARIO

TXKM 1.0000000 0.74 0.74

Composição 
Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0.0054000 137.97 0.74

MO sem LS => 0.07 LS => 0.00 MO com LS => 0.07

Valor do BDI => 0.20 0.94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72840 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA 
PAVIMENTADA

TXKM 1.0000000 0.62 0.62

Composição 
Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0.0045000 137.97 0.62

MO sem LS => 0.06 LS => 0.00 MO com LS => 0.06

Valor do BDI => 0.17 0.79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1.0000000 0.33 0.33

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1.0000000 0.27 0.27

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1.0000000 0.06 0.06

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.09 0.42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1.0000000 1.22 1.22

Composição 
Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015

H 1.0000000 0.68 0.68

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1.0000000 0.27 0.27

Composição 
Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1.0000000 0.21 0.21

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1.0000000 0.06 0.06

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.34 1.56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1.0000000 0.27 0.27

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0.0001280 2,153.01 0.27

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.07 0.34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1.0000000 0.06 0.06

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0.0000288 2,153.01 0.06

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.01 0.07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1.0000000 0.21 0.21

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0.0001000 2,153.01 0.21

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.05 0.26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015

H 1.0000000 0.68 0.68

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1.2500000 0.55 0.68

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI => 0.19 0.87

Total do BDI 70,641.83
Total Geral 322,189.68

_______________________________________________________________
Douglas lopes da silva
Setor de Engenharia

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 251,547.85

 
  -  -  / PA

(93) 99154-8624 / eng.douglaslopes18@gmail.com 



 Minha Empresa
CNPJ:  

Obra Bancos
Mercado Municipal SINAPI - 10/2018 - Pará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS
 1 Construção do mercado municipal, município de Medicilândia - PA 100,00%

322.189,68
14,05%

45.281,73
11,01%

35.457,79
25,35%

81.663,13
25,35%

81.663,13
13,89%

44.738,47
10,36%

33.385,42
 1.1 Serviços Preliminares 100,00%

8.121,00
100,00%
8.121,00

 1.2 Administração Local 100,00%
24.699,72

17,00%
4.198,95

17,00%
4.198,95

17,00%
4.198,95

17,00%
4.198,95

17,00%
4.198,95

15,00%
3.704,96

 1.3 Mobilização/Desmobilização 100,00%
3.351,50

50,00%
1.675,75

50,00%
1.675,75

 1.4 Infraestrutura (Bloco / Pilarete) 100,00%
10.660,93

100,00%
10.660,93

 1.5 Infraestrutura (Cintamento) 100,00%
20.625,10

100,00%
20.625,10

 1.6 Supraestrutura (Pilares) 100,00%
31.258,84

100,00%
31.258,84

 1.8 Cobertura 100,00%
154.928,36

50,00%
77.464,18

50,00%
77.464,18

 1.9 Pavimentação 100,00%
40.539,52

100,00%
40.539,52

 1.10 Alvenaria 100,00%
28.004,71

100,00%
28.004,71

14,05% 11,01% 25,35% 25,35% 13,89% 10,36%
45.281,73 35.457,79 81.663,13 81.663,13 44.738,47 33.385,42

14,05% 25,06% 50,41% 75,75% 89,64% 100,0%
45.281,73 80.739,52 162.402,65 244.065,78 288.804,26 322.189,68

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
Douglas lopes da silva
Setor de Engenharia

B.D.I. Encargos Sociais
28,1% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

 
  -  -  / PA

(93) 99154-8624 / eng.douglaslopes18@gmail.com 
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P R O J E T O   A R Q U I T E T Ô N I C O

01

MERCADO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

19/12/2019

Cleberson Hahn Stecker

Joas Gomes de Araujo

01

Avenida Alcides Frederice S/N, Medicilândia/PA

Planta Baixa
Esc: 1/150

1

Situação
Esc: s/esc.

2

Planta de Locação
Esc: 1/500

3

Planta Baixa, Planta de Situação e Planta de Locação
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MERCADO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

19/12/2019

Cleberson Hahn Stecker

Douglas Lopes e Joas Araújo

03

Avenida Alcides Frederice S/N, Medicilândia/PA

Cortes, Planta de Cobertura, Vistas 3D e Cortes Perspectivados

  Corte A

Esc: 1/150
1

  Corte B

Esc: 1/125
2

  Planta de Cobertura

Esc: 1/250
3

Vista 3D 
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Janela Maxim Ar
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Detalhe Banheiro

Esc: s/esc.
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0001

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

20/12/2019

Cleberson Hahn Stecker

Douglas Lopes e Joas Araújo
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Av. Alcides Frederice, S/N, Medicilândia/PA
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ESTRUTURAL METÁLICA

01

MERCADO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

19/12/2019

.

.
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Avenida Alcides Frederice S/N, Medicilândia/PA

Cobertura Metálica / Planta Baixa      1/125

Corte   1/125 Perspectiva

Planta Baixa, Perspectiva e Corte



RRT SIMPLES
Nº 0000009106980

RETIFICADOR à 9095263
INDIVIDUAL

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: JOAS DE ARAUJO GOMES
Registro Nacional: A138927-0 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2. DADOS DO CONTRATO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA
Documento de identificação: 34593525000108
Contrato: 117/2019/PMM Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00
Tipo de Contratante: Órgão Público
Celebrado em: 01/06/2019 Data de Início: 01/06/2019 Previsão de término: 31/12/2019

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Endereço: AVENIDA Alcides Federici Nº: SN
Complemento: Bairro: Centro
UF: PA CEP: 68145000 Cidade: MEDICILÂNDIA
Coordenadas Geográficas: Latitude: -3.4437073585139655 Longitude: -52.88950488253057

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO
Subgrupo de Atividade: 1.2 - SISTEMAS CONSTRUTIVOS E ESTRUTURAIS
Atividade: 1.2.4 -  Projeto de estrutura metálica
Quantidade: 800,00 Unidade: m² 

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO
Subgrupo de Atividade: 1.7 - RELATÓRIOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo
Quantidade: 1,00 Unidade: un 

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO
Subgrupo de Atividade: 1.7 - RELATÓRIOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA
Atividade: 1.7.2 - Caderno de especificações ou de encargos
Quantidade: 1,00 Unidade: un 

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO
Subgrupo de Atividade: 1.7 - RELATÓRIOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA
Atividade: 1.7.4 - Cronograma
Quantidade: 1,00 Unidade: un 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

5. DESCRIÇÃO

Projeto de estrutura metálica, memorial descritivo, especificação técnica e cronograma para a construção da estrutura do
mercado municipal de Medicilândia-PA. 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,
com a chave: Y5y6Dd   Impresso em: 19/12/2019 às 12:43:05 por: , ip: 177.74.58.79

www.caubr.gov.br Página 1/2



RRT SIMPLES
Nº 0000009106980

RETIFICADOR à 9095263
INDIVIDUAL

6. VALOR

"O RRT Retificador é isento de taxa conforme o Art. Nº 14 da Resolução nº 91/2014 - CAU/BR."

HISTÓRICO DE RRT POR TIPO DE VÍNCULO

Nº DO RRT FORMA DE REGISTRO DATA DE CADASTRO DATA DE PAGAMENTO
9095263 INICIAL 17/12/2019 17/12/2019
9106980 RETIFICADOR 19/12/2019 ISENTO

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

_____________________, ________ de ___________________ de ________

                                                              Local                           Dia                               Mês                               Ano

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA JOAS DE ARAUJO GOMES
Documento de identificação: 34593525000108 CPF: 008.652.992-77

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,
com a chave: Y5y6Dd   Impresso em: 19/12/2019 às 12:43:05 por: , ip: 177.74.58.79

www.caubr.gov.br Página 2/2
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA ART OBRA / SERVIÇO
Nº PA20190455754

SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE
DIGITAÇÃO  à

PA20190454830

1. Responsável Técnico

DOUGLAS LOPES DA SILVA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1518383270

Registro: 1518383270PA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE MEDICILANDIA CPF/CNPJ: 34.593.525/0001-08

TRAVESSA Dom Euríco Nº: 1035

Complemento: Bairro: centro

Cidade: MEDICILÂNDIA UF: PA CEP: 68145000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

TRAVESSA Dom Euríco Nº: 1035

Complemento: Bairro: centro

Cidade: MEDICILÂNDIA UF: PA CEP: 68145000

Data de Início: 20/01/2020 Previsão de término: 16/06/2020 Coordenadas Geográficas: -3.443889, -52.889565

Código: Não especificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICIPIO DE MEDICILANDIA CPF/CNPJ: 34.593.525/0001-08

4. Atividade Técnica

12 - ELABORAÇÃO Quantidade Unidade

90 - Elaboração de Orçamento > CREA-PA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO ->
EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA -> #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS

800,00 m²

90 - Elaboração de Orçamento > CREA-PA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO ->
OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM -> #125 - FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS

800,00 m²

90 - Elaboração de Orçamento > CREA-PA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO ->
ESTRUTURAS E CONCRETOS -> #109 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

800,00 m²

90 - Elaboração de Orçamento > CREA-PA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO ->
ESTRUTURAS E CONCRETOS -> #110 - ESTRUTURA METALICA

800,00 m²

90 - Elaboração de Orçamento > CREA-PA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO ->
ESTRUTURAS E CONCRETOS -> #112 - ESTRUTURA DE MADEIRA

800,00 m²

24 - Projeto > CREA-PA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> EDIFICAÇÕES DE
ALVENARIA -> #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS

800,00 m²

24 - Projeto > CREA-PA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM -> #125 - FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS

800,00 m²

24 - Projeto > CREA-PA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> ESTRUTURAS E
CONCRETOS -> #109 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

800,00 m²

24 - Projeto > CREA-PA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> ESTRUTURAS E
CONCRETOS -> #112 - ESTRUTURA DE MADEIRA

800,00 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Projeto e Orçamento da estrutura do Mercado Municipal de Medicilândia - PA 

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro que estou cumprindo as regras de colocação e manutenção de placa legível e visível ao público enquanto durar a execução da obra,
instalação e serviços, conforme estabelecido no artigo 16 da lei federal 5.194/66.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9BD57
Impresso em: 07/01/2020 às 10:12:40 por: , ip: 177.74.58.79

www.creapa.org.br faleconosco@creapa.com.br

Tel:  (91) 3219-3402 Fax: 
CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Pará
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA ART OBRA / SERVIÇO
Nº PA20190455754

SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE
DIGITAÇÃO  à

PA20190454830

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DOUGLAS LOPES DA SILVA - CPF: 912.332.592-53

MUNICIPIO DE MEDICILANDIA  - CNPJ: 34.593.525/0001-08

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 20/12/2019

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9BD57
Impresso em: 07/01/2020 às 10:12:40 por: , ip: 177.74.58.79

www.creapa.org.br faleconosco@creapa.com.br

Tel:  (91) 3219-3402 Fax: 
CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Pará
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